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CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES 
 

 
CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES  

 
- sem alteração; 
 

 
Art. 1º  O presente Regulamento tem por finalidade instituir 

o PLANO MISTO I DE BENEFÍCIOS, doravante designado 
PLANO, da FUNDAÇÃO CELPE DE SEGURIDADE SOCIAL 
- CELPOS, doravante denominada também por CELPOS, 
estabelecendo normas, pressupostos, condições e requisitos 
para a concessão dos benefícios previdenciários nele previs-
tos. 

 
§1º O PLANO MISTO I DE BENEFÍCIOS da CELPOS é 

um plano de previdência complementar em que os benefícios 
programados são concedidos na modalidade de contribuição 
definida e os benefícios de risco são concedidos na modali-
dade de benefício definido, observando-se o disposto no §1º 
do art. 21 deste Regulamento. 

 
§2º A referência neste Regulamento a PLANO DE ORI-

GEM será entendida como sendo ao “Plano de Benefícios 
Previdenciários” vigente na CELPOS na data de homologa-
ção do PLANO pela autoridade governamental competente. 
 

 
Art. 1º  (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
§1º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
§2º A referência, a partir da data da entrada em vigor des-

te Regulamento, a PLANO DE ORIGEM é entendida como 
sendo ao “Plano de Benefícios Definidos (PLANO BD)” vigen-
te na CELPOS na mesma data. 

 
- INCLUÍDO 

§3º O presente Regulamento substituirá, a partir da data 
da sua entrada em vigor, o Regulamento aprovado pela Por-
taria MPS/SPC/DETEC no 285, de 29/11/2005, que instituiu o 
Plano Misto-I de Benefícios, com as alterações aprovadas 
pela Portaria MPS/SPC/DETEC no 1.193, de 13/06/2007. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- atualização das referências; 
 
 
 
 
 
- atingir maior clareza e transparência nas sucessões do 

Regulamento; 
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CAPÍTULO II 

DOS MEMBROS DOS PLANOS 
 
 

 
CAPÍTULO II 

DOS MEMBROS DOS PLANOS 
 

 
- sem alteração; 

 
Art. 2º  São membros do PLANO: 
 
I   - a COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - 

CELPE e a própria FUNDAÇÃO CELPE DE SEGU-
RIDADE SOCIAL -  CELPOS; 

 
II -  os Demais Patrocinadores ; 
 
III - os Participantes ; e 
 
IV - os Beneficiários . 

 

 
Art. 2º  (permanece sem alteração) 
 
I - (permanece sem alteração) 
 
 
 
II - (permanece sem alteração) 
 
III - (permanece sem alteração) 
 
IV - (permanece sem alteração) 
 

 

 
Art. 3º  A COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBU-

CO – CELPE terá, juntamente com a própria FUNDAÇÃO 
CELPE DE SEGURIDADE SOCIAL – CELPOS,  a condição 
de Patrocinador Original  do PLANO, sendo a CELPE o 
Patrocinador Original Principal  e a CELPOS o Patrocina-
dor Original Solidário Nato . 

 
Parágrafo único . A formalização da CELPE na condição 

de Patrocinador  do PLANO dar-se-á mediante Convênio de 
Adesão firmado entre a CELPE e a CELPOS, e a condição 
desta como Patrocinador  dar-se-á mediante termo próprio, 
conforme previsto na legislação em vigor. 
 

 
Art. 3º  (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo único . A formalização da CELPE na condição 

de Patrocinador  do PLANO se dá por meio de Convênio de 
Adesão firmado entre a CELPE e a CELPOS, e a condição 
desta como Patrocinado r mediante termo próprio, conforme 
previsto na legislação em vigor. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
- adequação à situação já ultrapassada; 
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Art. 4º  Poderão enquadrar-se na condição de Demais Pa-
trocinadores  do PLANO outras pessoas jurídicas que ve-
nham a subscrever o Convênio de Adesão celebrado entre os 
Patrocinadores Originais  deste PLANO e a CELPOS, de 
acordo com a legislação vigente, e desde que tenham essa 
condição aprovada pelo Conselho Deliberativo da CELPOS e 
pela autoridade governamental competente. 
 
 

Art. 4º  (permanece sem alteração) 

 
Art. 5º  Perderão a condição de Patrocinador  do PLANO 

as pessoas jurídicas que, tendo essa condição, vierem a 
requerer a retirada do seu patrocínio. 

 
Parágrafo único. Ocorrendo, em qualquer situação, a 

perda da condição de Patrocinador  do PLANO, o Patroci-
nador  que se retirar assegurará aos Participantes  e Assis-
tidos os direitos estabelecidos na legislação vigente para os 
casos de retirada de patrocinador de entidade fechada de 
previdência complementar. 
 

 
Art. 5º  (permanece sem alteração) 
 
 
Parágrafo único.  (permanece sem alteração) 

 

 
Art. 6º  Entende-se como Participante  toda pessoa física 

que aderir e permanecer filiada ao PLANO, sendo observada 
a seguinte classificação: 

 
I  - Participante Ativo : aquele que não estiver em gozo 

de benefício de prestação continuada pelo PLANO; 
 
II  - Participante na condição de assistido, a ser denomi-

nado de Participante Assistido ou, ainda, de Assis-
tido : aquele que estiver em gozo de benefício de pres-
tação continuada pelo PLANO. 

 
Art. 6º  (permanece sem alteração) 
 
 
 
I  - (permanece sem alteração) 
 
 
II  -  (permanece sem alteração) 
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§1º Todo aquele que se inscrever como Participante  do 

PLANO no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua vigên-
cia será considerado Participante Original , sendo conside-
rado como Original PLUS  aquele que tenha se transferido do 
PLANO DE ORIGEM para o PLANO no mesmo prazo. 

 
 
§2o O Participante Ativo , de acordo com a ocorrência ou 

não de contribuições para os benefícios programados e de 
risco, enquadra-se em uma das seguintes condições: 

 
a) Participante Ativo Normal: aquele enquadrado em si-

tuação que pressupõe contribuições para o custeio dos 
benefícios programados e dos benefícios de risco, re-
quisito indispensável para a permanência nesta condi-
ção, sendo definido, inicialmente como tal, ao se inscre-
ver no PLANO, não estando em gozo de auxílio-doença 
pela Previdência Social, sob alguma das hipóteses a 
seguir, observado o disposto no §3o deste artigo: 

 
1. seja enquadrável como Participante Original , na 

forma prevista no §1o deste artigo; 
2. requeira sua inscrição, como Participante , no prazo 

de 90 (noventa) dias do estabelecimento do seu vín-
culo empregatício com o Patrocinador ; 

3. seja aprovado em exame médico indicado pela CEL-
POS, no caso do requerimento de inscrição ser poste-
rior aos prazos de inscrição nas condições dos itens 1 
e 2 anteriores; 

 
 
 

 
§1º Todo aquele inscrito como Participante  do PLANO 

até 30/04/2006 é considerado Participante Original , sendo 
considerado como Original PLUS  aquele que tenha se trans-
ferido do PLANO DE ORIGEM para o PLANO até a mesma 
data. 

 
 

§2o (permanece sem alteração) 
 
 
 
a) (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.  (permanece sem alteração) 
 
2.  (permanece sem alteração) 
 
 
3. seja aprovado em exame médico indicado pela CEL-

POS, no caso do requerimento de inscrição, não de-
corrente de transferência do PLANO DE ORIGEM, 
ser posterior aos prazos de inscrição nas condições 
dos itens 1 e 2 anteriores; 

- INCLUÍDO 
4. tenha se transferido do PLANO DE ORIGEM no pra-

 
- adequação da redação à situações já ocorridas, princi-

palmente em decorrência da reabertura de migrações; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- ajuste necessário em decorrência de reabertura de 

migrações; 
 
 
 
 
- em razão da reabertura de migrações; 
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b) Participante Ativo Especial: aquele enquadrado em 

situação que pressupõe contribuições apenas para os 
benefícios programados, assim considerada quando 
sua inscrição no PLANO ocorrer: 

 
1. após o prazo de que trata o §1o deste artigo ou, se 

posterior, após 90 (noventa) dias do vínculo emprega-
tício com o Patrocinador , sem aprovação em exame 
médico; 

 
2. com 55 (cinqüenta e cinco) ou mais anos de idade; 
 
 
3. em gozo de auxílio-doença pela Previdência Social, 

observado o disposto no §4o deste artigo e ressalvada 
a hipótese prevista no §3o do art. 10 deste Regula-
mento; 

 
c) Participante Ativo Extraordinário: aquele que, estan-

do na condição de Participante Ativo Normal  ou Par-
ticipante Ativo Especial , venha a se enquadrar em si-
tuação para a qual não estejam previstas contribuições 
para os benefícios programados e nem para os benefí-
cios de risco, durante o correspondente período, con-
forme hipóteses a seguir: 

 
1. opção de suspensão de contribuições em caso de a-

fastamento temporário do Patrocinador , na forma do 
previsto na alínea “b” do §7o do art. 27 deste Regula-

zo definido para reabertura de migração daquele Pla-
no para o Plano Misto, como previsto no art. 45 deste 
Regulamento. 

 
b) (permanece sem alteração) 
 
 
 
 

1. após a data mencionada no §1o deste artigo no caso 
de inscrição não decorrente de transferência do 
PLANO DE ORIGEM ou, se posterior, após 90 (no-
venta) dias do vínculo empregatício com o Patroci-
nador , sem aprovação em exame médico; 

2. com 55 (cinqüenta e cinco) ou mais anos de idade, no 
caso de inscrição não decorrente de transferência do 
PLANO DE ORIGEM; 

3.  (permanece sem alteração) 
 

 
 
 
c)  (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 

1.  (permanece sem alteração) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
- ajuste do dispositivo em razão da reabertura de migra-

ções; 
 
 
 
- ajuste do dispositivo em razão da reabertura de migra-

ções; 
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mento; 
2. opção pelo Benefício Proporcional Diferido, em caso 

de término do vínculo de trabalho com o Patrocina-
dor , de acordo com o previsto no inciso II do art. 15 
deste Regulamento. 

 
§3º O enquadramento na condição de Participante Ativo  

Normal , nos termos da alínea “a” do §2o deste artigo, para 
aquele que não esteja recebendo remuneração de Patroci-
nador , por qualquer que seja o motivo, exceto aquele de que 
trata o §4o deste artigo, dar-se-á mediante opção pela condi-
ção de Participante Autopatrocinado prevista, conforme o 
caso, no inciso I do art. 15 ou na alínea “a” do §7o do art. 27 
deste Regulamento. 

 
§4º Todo aquele em gozo de auxílio-doença pela Previ-

dência Social que vier a se inscrever no PLANO no prazo de 
90 (noventa) dias do início do seu vínculo empregatício com o 
Patrocinador , como Participante Ativo Especial , nos ter-
mos da alínea “a” do §7o do art. 27 combinado com o §9o do 
mesmo artigo, poderá ser enquadrado como Participante 
Ativo Normal  ao retornar à atividade no Patrocinador , desde 
que aprovado em exame médico indicado pela CELPOS, e se 
inscrito após o prazo mencionado o enquadramento como 
Participante Ativo Especial  será definitivo. 
 

 
2.  (permanece sem alteração) 
 

 
 
 
§3º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
§4º (permanece sem alteração) 

 
Art. 7º  São Beneficiários  deste PLANO os dependentes 

do Participante que constarem da carta de concessão de 
pensão por morte pela Previdência Social e, na inexistência 
destes, a(s) pessoas(s) designada(s) pelo Participante , bem 
como, na inexistência desta(s) última(s), os seus herdeiros 
legais, na forma do parágrafo único deste artigo. 

 
Art. 7º  (permanece sem alteração) 
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Parágrafo único. O pagamento de benefícios a Benefici-

ários  que não constem do rol de beneficiários incluídos na 
carta de concessão da Previdência Social exigirá a apresen-
tação de alvará ou decisão judicial, que determine a quem 
deve ser realizado o pagamento. 

 
Parágrafo único. (permanece sem alteração) 

 
Art. 8º  Os Beneficiários  que estiverem recebendo bene-

fício de prestação continuada do PLANO constituirão o grupo 
de Assistidos , para efeitos deste PLANO, juntamente com 
os Participantes Assistidos , assim definidos no inciso II do 
art. 6º deste Regulamento. 
 

 
Art. 8º  (permanece sem alteração) 

 

 
CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO COMO PARTICIPANTE  
 

 
CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO COMO PARTICIPANTE  
 

 
- sem alteração; 
 

 
Art. 9º  Estar inscrito como Participante do PLANO é re-

quisito indispensável para o direito à percepção de qualquer 
benefício deste PLANO. 

 
Parágrafo único. É vedada a manutenção da condição 

simultânea de Participante  de dois ou mais planos de bene-
fícios previdenciários mantidos pelo Patrocinador , a não ser 
que o plano disponha, expressamente, de forma contrária a 
esta. 
 

 
Art. 9º  (permanece sem alteração) 
 
 
 
Parágrafo único. (permanece sem alteração) 

 

 
Art. 10. A inscrição como Participante  do PLANO está 

aberta a todos aqueles que mantenham vínculo empregatício 
com os Patrocinadores , observado o disposto nos parágra-
fos deste artigo e os enquadramentos previstos nos parágra-

 
Art. 10. (permanece sem alteração) 
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fos do art. 6o deste Regulamento. 
 
§1º Equiparam-se aos empregados dos Patrocinadores , 

para fins exclusivos de filiação como Participante  do PLA-
NO, os seus Diretores e Conselheiros, não empregados, 
aplicando-se a eles, analogamente, os dispositivos deste 
Regulamento cujas referências façam alusão a vínculo de 
emprego ou empregatício.  

 
§2º Os participantes inscritos na CELPOS anteriormente à 

data da entrada em vigor do PLANO, mesmo que não mais 
mantenham vínculo empregatício com o Patrocinador , e que 
estejam na condição de participante no PLANO DE ORIGEM 
na forma do seu Regulamento, numerado de 01 a 04 confor-
me tenham sido as datas de suas alterações, poderão optar, 
no prazo de 90 (noventa) dias da data da vigência do PLA-
NO, pela condição de Participante deste, em caráter irrevo-
gável e irretratável, mediante termo próprio de transação de 
direitos entre os planos, a ser firmado, desde que não este-
jam em gozo de suplementação de aposentadoria pela CEL-
POS, nem tenham optado pelo Benefício Proporcional Diferi-
do, Portabilidade ou Resgate de Contribuições, ressalvado o 
disposto no §3o deste artigo. 

 
 
§3º O prazo de que trata o §2o deste artigo não se aplica 

àquele que esteja em gozo de auxílio-doença pela Previdên-
cia Social, cujo prazo será contado a partir do momento em 
que este retornar ao serviço ativo no Patrocinador . 

 
 
§4º Todo aquele que tenha optado na forma do §2o ou do 

§3o deste artigo estará, automaticamente, inscrito no PLANO, 

 
 
§1º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
§2º Aqueles que, na data da entrada em vigor deste Re-

gulamento, estejam inscritos como participantes do PLANO 
DE ORIGEM da CELPOS, mesmo que não mais mantenham 
vínculo empregatício com o Patrocinador , poderão optar por 
suas transferências dentro do prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data conforme estabelecida pelo Conse-
lho Deliberativo, passando à condição de Participante deste 
Plano Misto I, sob a denominação de Participante PLUS-I , 
em caráter irrevogável e irretratável, mediante termo próprio 
de transação de direitos entre os planos, a ser firmado, desde 
que não estejam em gozo de suplementação de aposentado-
ria pelo referido PLANO DE ORIGEM, nem tenham optado 
pelo Benefício Proporcional Diferido, Portabilidade ou Resga-
te de Contribuições, ressalvado o disposto no §3o deste arti-
go. 

 
§3º O prazo de que trata o §2o deste artigo não se aplica 

àquele que esteja em gozo de auxílio-doença pela Previdên-
cia Social durante o mencionado prazo, sendo que para este 
o prazo será de 90 (noventa) dias contados da data de seu 
retorno ao serviço ativo no Patrocinador . 

 
§4º (permanece sem alteração) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
- eliminação das referências à primeira migração em 

virtude de serem fatos já ultrapassados, com adequa-
ção do dispositivo para contemplar, de forma clara, a 
reabertura do processo de migração do Plano BD para 
o Plano CD; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- ajuste do dispositivo em razão da alteração ocorrida no 

§2o acima; 
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bem como os seus Beneficiários , a partir da data em que 
firmar o termo de transação mencionado no §2o deste artigo, 
observada a data de sua eficácia. 
 

 
Art. 11.  O requerimento de inscrição como Participante  

dar-se-á por meio de formulário próprio a ser fornecido pela 
CELPOS, devidamente instruído com os documentos por ela 
exigidos. 
 

 
Art. 11.  (permanece sem alteração) 

 

 
Art. 12. O processamento do pedido de inscrição como 

Participante  do PLANO será feito pela CELPOS no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados da entrega do respectivo 
requerimento, devidamente instruído, exceto para aqueles de 
que trata o parágrafo único deste artigo. 

 
 
Parágrafo único. Para os requerimentos, devidamente 

instruídos, apresentados até o dia anterior à data estabeleci-
da pelo Conselho Deliberativo para o 1o (primeiro) dia do 1o 
(primeiro) mês de competência de contribuições para o PLA-
NO, o processamento será feito até o final desse mês deter-
minado para o início das contribuições. 

 
Art. 12. O processamento do pedido de inscrição como 

Participante  do PLANO será feito pela CELPOS no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados da entrega do respectivo 
requerimento, devidamente instruído, exceto para aqueles 
transferidos do PLANO DE ORIGEM, cujos prazos estão 
definidos nos documentos pertinentes às transferências. 
 
- EXCLUÍDO 

 
- ajuste do dispositivo com vistas à eliminação do pará-

grafo único; 
 
 
 
 
 
- em virtude de fato já ocorrido e para compatibilizar com 

os prazos da nova migração; 
 

 
CAPÍTULO IV 

DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DO PARTICIPANTE  
 

 
CAPÍTULO IV 

DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DO PARTICIPANTE  
 

 
- sem alteração; 

 
Art. 13. Dar-se-á o cancelamento da inscrição do Partici-

pante  que: 
 
I     - vier a falecer; 

 
Art. 13. (permanece sem alteração) 
 
 
I    -  (permanece sem alteração) 
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II   - o requerer; 
 
III - deixar de manter, em vida, vínculo de trabalho com 

qualquer um dos Patrocinadores , ressalvadas as se-
guintes hipóteses:  

 
a) de que já tenha implementado todos  os requisitos 

para requerer o Benefício de Aposentadoria Nor-
mal; ou  

 
b) de que esteja em gozo de benefício de prestação 

continuada pelo PLANO; ou  
 
c) de que tenha optado por uma das alternativas pre-

vistas nos incisos I e II do art. 15 deste Regula-
mento; 

 
IV - estando enquadrado na condição de Autopatrocina-

do, conforme previsto no inciso I do art. 15 e na alí-
nea “a” do §7o do art. 27, deixar de recolher 3 (três) 
contribuições mensais consecutivas, ou alternadas 
num intervalo de tempo de 12 (doze) meses, ressal-
vada a mudança  de opção prevista no §3o deste arti-
go; 

 
V  - tenha recebido benefício do PLANO conforme o pre-

visto no §7o do art. 30 deste Regulamento. 
 
§1º O cancelamento da inscrição por requerimento do 

Participante , conforme inciso II deste artigo, enseja, se antes 
do desligamento do Patrocinador , apenas a aplicação das 
disposições do art. 20 e, se posterior, as opções de que tra-

 
II   -  (permanece sem alteração) 
 
III  -  (permanece sem alteração) 
 
 
 

a) (permanece sem alteração) 
 
 
 
b) (permanece sem alteração) 
 
 
c) (permanece sem alteração) 

 
 
 
IV -  (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
V   - (permanece sem alteração) 
 
 
§1º  (permanece sem alteração) 
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tam os incisos III e IV do art. 15 deste Regulamento. 
 
§2º Na situação prevista no inciso III deste artigo, será for-

necido ao Participante  que deixar de manter, em vida, víncu-
lo empregatício com qualquer um dos Patrocinadores , no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do término do 
vínculo empregatício ou da data da cessação das contribui-
ções ao PLANO, o que ocorrer por último, um extrato com 
detalhamento financeiro que lhe possibilite realizar uma das 
opções previstas no art. 15 deste Regulamento, elaborado 
contendo, pelo menos, as informações e dados exigidos pela 
legislação aplicável. 

 
§3º O cancelamento da inscrição do Participante  na hipó-

tese prevista no inciso IV deste artigo será precedido de noti-
ficação, que lhe estabelecerá o prazo, máximo, de 30 (trinta) 
dias para liquidação do débito ou para expressa alteração de 
sua opção, nos termos do inciso II do art. 15 ou da alínea “b” 
do §7o do art. 27 deste Regulamento, conforme o caso. 
 

 
 
§2º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§3º (permanece sem alteração) 

 

 
Art. 14. O cancelamento da inscrição do Participante  im-

portará, automaticamente, na caducidade dos direitos ineren-
tes a essa qualidade, ressalvado o exercício dos direitos 
previstos nos incisos III e IV do art. 15 deste Regulamento. 

 
Parágrafo único. Tal cancelamento também acarretará, 

imediata e automaticamente, independente de qualquer notifi-
cação, a caducidade dos direitos relativos aos respectivos 
Beneficiários , exceto no que se refere aos benefícios por 
morte que façam jus a receber nos termos deste Regulamen-
to, no caso do cancelamento de inscrição ser decorrente da 
morte do Participante . 

 
Art. 14. (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
Parágrafo único. (permanece sem alteração) 
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CAPÍTULO V 

DOS INSTITUTOS NO TÉRMINO DO VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO 

 

 
CAPÍTULO V 

DOS INSTITUTOS NO TÉRMINO DO VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO 

 

 
- sem alteração; 

 
Art. 15.  O Participante  que terminar o seu vínculo em-

pregatício com o Patrocinador , antes de entrar em gozo do 
Benefício de Aposentadoria Normal ou as condições para 
fazer jus a receber ou a legar Benefício por Entrada em Inva-
lidez Total e Permanente ou Benefício por Morte como Parti-
cipante Ativo, deverá formalizar sua opção por uma das alter-
nativas a seguir descritas, no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da data do recebimento do extrato previsto no §2o 
do art. 13, desde que atenda aos requisitos inerentes à opção 
escolhida: 

 
I   - enquadramento na condição de Participante Autopa-

trocinado , assumindo, além das suas, as contribui-
ções que caberiam ao respectivo Patrocinador  no 
Plano de Custeio, nos termos previstos no art. 16 des-
te Regulamento; 

 
II  - enquadramento na condição de Participante  optante 

pelo Benefício Proporcional Diferido (BPD), definido 
no §1o deste artigo, como Participante Ativo Extra-
ordinário ; 

 
III - exercício da Portabilidade do seu direito acumulado, 

conforme previsto no §2o deste artigo e no art. 19 des-
te Regulamento; 

 

 
Art. 15.  O Participante  que terminar o seu vínculo em-

pregatício com o Patrocinador , sem que tenha implementado 
as condições para elegibilidade ao Benefício de Aposentado-
ria Normal deverá formalizar sua opção por uma das alterna-
tivas a seguir descritas, no prazo de 60 (sessenta) dias con-
tados da data do recebimento do extrato previsto no §2o do 
art. 13, desde que atenda aos requisitos inerentes à opção 
escolhida e, se já elegível a benefício, poderá optar por este 
ou por um dos institutos previstos nos incisos I, III e IV se-
guintes, observado o disposto no §5o deste: 

 
I   - enquadramento na condição de Participante Autopa-

trocinado , assumindo, além das suas, as contribui-
ções que caberiam ao respectivo Patrocinador  no 
Plano de Custeio, nos termos previstos no art. 16 des-
te Regulamento; ou 

 
II  - enquadramento na condição de Participante  optante 

pelo Benefício Proporcional Diferido (BPD), definido 
no §1o deste artigo, como Participante Ativo Extra-
ordinário ; ou 

 
III - exercício da Portabilidade do seu direito acumulado, 

conforme previsto no §2o deste artigo e no art. 19 des-
te Regulamento; ou 

 

 
- aprimoramento do dispositivo para maior clareza quanto 

aos direitos antes e depois da elegibilidade ao benefí-
cio; 

 
 
 
 
 
 
 
 
- aprimoramento da forma; 
 
 
 
 
 
- aprimoramento da forma; 
 
 
 
 
- aprimoramento da forma; 
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IV - Resgate de Contribuições de acordo com o art. 20 
deste Regulamento, ressalvado o disposto no §4o 
deste artigo. 

 
§1º O Participante Ativo  que deixar de manter vínculo 

empregatício com o respectivo Patrocinador , contando com 
3 (três) ou mais anos de efetiva filiação ao PLANO, poderá 
optar pelo Benefício Proporcional Diferido (BPD) passando à 
condição de Participante Ativo Extraordinário , sem obriga-
ção de realizar qualquer nova contribuição para o PLANO, 
fazendo jus tão-somente a ter seus benefícios calculados a 
partir do saldo a ele correspondente da Provisão Matemática 
Programada de Benefícios a Conceder, constituída pelas 
contribuições realizadas pelo Participante  e pelo Patrocina-
dor . 

 
§2º O Participante , que terminar seu vínculo empregatí-

cio com o respectivo Patrocinador , poderá cancelar sua 
inscrição como Participante , optando por realizar a Portabili-
dade, para outro plano de previdência complementar em que 
tenha a condição de participante, do saldo da Provisão Ma-
temática Programada de Benefícios a Conceder, Subconta 
Participante e Subconta Patrocinador, devidamente atualiza-
dos e conforme estabelecido no art. 19 deste Regulamento. 

 
§3º A falta de manifestação do Participante , no prazo 

mencionado no “caput” deste artigo, acarretará a presunção 
de opção do Participante pelo Benefício Proporcional Diferi-
do (BPD), caso atenda aos requisitos exigidos para esta op-
ção, ou, caso contrário, pelo Resgate de Contribuições. 

 
 
 

IV - (permanece sem alteração) 
 
 
 

§1º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§2º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
§3º A falta de manifestação do Participante , no prazo 

mencionado no “caput” deste artigo, acarretará a presunção 
de opção do Participante pelo Benefício de Aposentadoria 
Normal, se já elegível a este, ou, caso contrário, pelo Benefí-
cio Proporcional Diferido (BPD), caso atenda aos requisitos 
exigidos para esta opção, ou, ainda, não atendidos este últi-
mos, pelo Resgate de Contribuições. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- aprimoramento do dispositivo para maior clareza quanto 

à presunção antes e depois do participante ser elegível 
ao benefício; 
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§4º O Resgate de Contribuições previsto neste Regula-
mento, conforme art. 20, não inclui o resgate de recursos, 
oriundos de portabilidade, constituídos em plano de benefí-
cios administrado por Entidade Fechada de Previdência 
Complementar, cabendo a estes tão-somente o instituto da 
Portabilidade para um outro plano, na forma do art. 19 deste 
Regulamento. 
 

§4º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 

- INCLUÍDO 
§5º O Participante  que tenha implementado as condições 

de elegibilidade a Benefício deste Plano, para exercer o direi-
to à Portabilidade ou Resgate, deverá renunciar, formalmente, 
ao referido benefício, inclusive o direito de legar benefício por 
morte. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
- para dar mais transparência quanto procedimentos 

decorrentes da opção exercida; 
 

 
SEÇÃO I 

DO AUTOPATROCÍNIO 
 

 
SEÇÃO I 

DO AUTOPATROCÍNIO 
 

 
- sem alteração; 

 
Art. 16.  O Participante  que tenha optado por sua perma-

nência no PLANO após o término do vínculo empregatício, 
como Participante Autopatrocinado , conforme previsto no 
inciso I do art. 15 deste Regulamento, assumirá as contribui-
ções que caberiam ao respectivo Patrocinador  para o cus-
teio dos mesmos benefícios para os quais estavam sendo 
constituídas reservas na data do seu desligamento, permane-
cendo assim na mesma condição de Participante Ativo  em 
que se encontrava enquadrado nessa data. 

 
§1o Os efeitos financeiros da opção de que trata este arti-

go retroagirão à data do término do vínculo empregatício do 
Participante com o Patrocinador , atualizando-se as contri-
buições não recolhidas, “pro-rata-dia”, de acordo com a valo-

 
Art. 16.  (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§1o (permanece sem alteração) 
 
 
 

 



CELPOS 

QUADRO COMPARATIVO DE ALTERAÇÕES DO REGULAMENTO 

                                                                                          PLANO MISTO – I                                                 CNPB: 2005.0052-74  
�������� ���� ���������������� ���� ��	
���
�
�����	
���
�
�����	
���
�
�����	
���
�
��� ����

 

1a versão/2009 - Plano Misto/CELPOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            - 15 - 
01/06/2009 

rização das cotas no período. 
 
§2o As contribuições devidas pelo Participante Autopa-

trocinado  passarão a ter como base de cálculo o Salário 
Real de Contribuição (SRC) definido no §3o do art. 27 deste 
Regulamento, observado o disposto nos §§4o e 5o do mesmo 
artigo, e sobre o qual incidirão os percentuais de contribuição 
conforme previsto no Plano de Custeio Anual. 

 
§3o Os Participantes Autopatrocinados  deverão reco-

lher diretamente à CELPOS as contribuições por eles devidas 
nos termos previstos nos §§3o e 4o do art. 36 deste Regula-
mento. 

 
§4o O período em que o Participante Autopatrocinado  

permanecer nesta condição será equiparado, exclusivamente 
para efeitos do inciso I do art. 29 deste Regulamento, como 
tempo de vínculo com Patrocinador . 

 
§5o O Participante de que trata este artigo poderá, poste-

riormente, optar por qualquer uma das faculdades contidas 
nos incisos II a IV do art. 15, desde que cumpridos os requisi-
tos inerentes à opção escolhida. 
 

 
 
§2o (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
§3o (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
§4o (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
§5o (permanece sem alteração) 

 

 
SEÇÃO II 

DO BENEFÍCIO PROPORCIONAL DIFERIDO  
 

 
SEÇÃO II 

DO BENEFÍCIO PROPORCIONAL DIFERIDO  
 

 
- permanece sem alteração; 

Art. 17.  O Participante  que tenha optado pelo Benefício 
Proporcional Diferido terá direito, na data em que faria jus ao 
Benefício de Aposentadoria Normal caso tivesse permanecido 
como Participante Ativo Normal  ou Especial , nos termos 
dos incisos I e III do art. 29 e observado o disposto no §1o 

Art. 17.  (permanece sem alteração) 
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deste artigo, a receber uma renda mensal obtida a partir do 
saldo a ele correspondente da Provisão Matemática Progra-
mada de Benefícios a Conceder, e informado no extrato refe-
rido no §2o do art. 13, determinada na data do cálculo con-
forme art. 18 deste Regulamento. 

 
§1o O enquadramento na condição de Participante Ativo 

Extraordinário , conforme previsto no art.15, inciso II e §1o, 
será considerado a partir da data do término do vínculo em-
pregatício ou da última contribuição para o PLANO, a que 
ocorrer por último, e o período decorrido entre a data desse 
enquadramento e a data da concessão da renda do Benefício 
Proporcional Diferido será equiparado, exclusivamente para 
efeitos do inciso I do art. 29 deste Regulamento, como tempo 
de vínculo com Patrocinador . 

 
§2o Durante o período mencionado no §1o deste artigo se-

rá descontada, mensalmente, do saldo da Provisão de que 
trata o art. 18 a contribuição destinada ao Fundo Administrati-
vo, conforme prevista na alínea “d” do inciso I do art. 35 deste 
Regulamento e no Plano de Custeio Anual, bem como ex-
presso no termo de opção. 

 
§3o O Participante que tenha optado pelo Benefício Pro-

porcional Diferido poderá, posteriormente, desde que não 
tenha entrado em gozo da renda desse benefício, optar por 
qualquer uma das faculdades contidas nos incisos III e IV do 
art. 15, observados os requisitos inerentes à nova opção 
escolhida. 

 
§4o Comprovada a invalidez do Participante , por meio da 

concessão do benefício correspondente pela Previdência 
Social ou declaração de junta médica, ocorrida antes de inici-

 
 
 
 
 
 
§1o (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§2o (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
§3o (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
§4o (permanece sem alteração) 
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ado o pagamento da renda mensal mencionada no “caput” 
deste artigo, a renda do Benefício Proporcional Diferido será 
concedida na forma do art. 18 deste Regulamento, com base 
na data do requerimento. 

 
§5o No caso do falecimento do Participante  que não este-

ja em gozo da renda do Benefício Proporcional Diferido, os 
seus Beneficiários terão direito, a partir do dia seguinte ao 
evento, a esse Benefício, calculado e pago conforme previsto 
no §3o do art. 18 deste Regulamento. 
 

 
 
 
 
 
§5o (permanece sem alteração) 

 

 
Art. 18.  A renda mensal do Benefício Proporcional Diferi-

do será estabelecida com base na data do requerimento, pela 
transformação em renda, conforme §1o deste artigo, do saldo 
atualizado da Provisão Matemática Programada de Benefí-
cios a Conceder, Subconta Participante e Subconta Patroci-
nador, registrado em nome do Participante  que tenha optado 
por esse benefício e transferido, na data do requerimento, 
para a Provisão Matemática de Benefício Concedido. 

 
§1o O cálculo da renda mensal será efetuado conforme a 

opção do Participante  por umas das formas previstas no art. 
30 deste Regulamento, aplicando-se, ainda, as disposições 
dos parágrafos do mencionado art. 30. 

 
§2o Ocorrendo o falecimento de Participante Assistido  

em gozo da renda mencionada no §1o deste artigo e havendo 
saldo remanescente na Provisão Matemática do Benefício 
Concedido do Participante , este será pago como o Benefício 
por Morte de Participante Assistido previsto no §6o do art. 30 
deste Regulamento. 

 

 
Art. 18.  (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
§1o (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
§2o (permanece sem alteração) 
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§3o O Benefício Proporcional Diferido a ser pago na hipó-
tese de que trata o §5o do art. 17 terá como base o saldo 
mencionado no “caput” deste artigo, na data do evento, e será 
pago aos Beneficiários de acordo com os mesmos critérios 
estabelecidos nos §§1o e 3o a 6o do art. 34 deste Regulamen-
to. 
 

§3o (permanece sem alteração) 
 

 
SEÇÃO III 

DA PORTABILIDADE  
 
 

 
SEÇÃO III 

DA PORTABILIDADE  
 

 
- sem alteração 

 
Art. 19.  O Participante  que tenha optado pela Portabili-

dade, nos termos do inciso III do art. 15 deste Regulamento, 
terá direito a portar os recursos financeiros correspondentes 
ao seu direito acumulado no PLANO para outro plano de 
benefícios de caráter previdenciário, administrado por entida-
de de previdência ou sociedade seguradora, por ele escolhi-
da, que opere planos de previdência complementar. 

 
§1o A Portabilidade é direito inalienável do Participante , 

sendo exercida em caráter irrevogável e irretratável. 
 
§2o O direito acumulado do Participante , conforme men-

cionado no “caput” deste artigo, corresponde ao saldo da sua 
Provisão Matemática Programada de Benefícios a Conceder, 
Subconta Participante e Subconta Patrocinador, na data da 
cessação do vínculo empregatício com o Patrocinador  res-
pectivo ou, se for o caso, na data de referência da última 
contribuição para o PLANO se ele estiver como Autopatro-
cinado , observado o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I 
do art. 42 deste Regulamento, sendo este saldo devidamente 

 
Art. 19.  (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
§1o (permanece sem alteração) 
 
 
§2o (permanece sem alteração) 
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atualizado, “pro-rata-dia”, até a data da efetiva transferência 
dos recursos, pela rentabilidade referida no art. 39 deste 
Regulamento.  

 
§3o A Portabilidade se processa na forma das normas le-

gais vigentes, extinguindo-se, definitivamente, com a transfe-
rência dos recursos, todas as obrigações da CELPOS para 
com o Participante e/ou seus Beneficiários . 

 
§4o As disposições deste artigo aplicam-se, no que cou-

ber, à Portabilidade de valores portados para o PLANO ante-
riormente. 
 

 
 
 
 
§3o (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
§4o (permanece sem alteração) 

 

 
SEÇÃO IV 

DO RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES 
 

 
SEÇÃO IV 

DO RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES 
 

 
- sem alteração; 

 
Art. 20.  O Participante que, antes de entrar em gozo do 

Benefício de Aposentadoria Normal, tiver perdido o vínculo 
empregatício com o Patrocinador e optado pelo disposto no 
inciso IV do art. 15 ou tiver sua inscrição cancelada nos ter-
mos dos incisos II e IV do art. 13 deste Regulamento, obser-
vado o disposto no §3o deste artigo, ou as condições para 
fazer jus a receber ou a legar Benefício por Entrada em Inva-
lidez Total e Permanente ou o Benefício por Morte como 
Participante Ativo, terá direito ao Resgate de Contribuições, 
equivalente ao saldo, devidamente atualizado, a ele corres-
pondente, registrado na Provisão Matemática Programada de 
Benefícios a Conceder-Subconta Participante, a ser pago 
quando do término do vínculo empregatício com o Patrocina-
dor ou do desligamento do PLANO, o que ocorrer por último. 

 

 
Art. 20.  O Participante  que, antes de entrar em gozo do 

Benefício por este PLANO, tiver perdido o vínculo empregatí-
cio com o Patrocinador  e optado pelo disposto no inciso IV 
do art. 15 ou tiver sua inscrição cancelada nos termos dos 
incisos II e IV do art. 13 deste Regulamento, observado o 
disposto no §3o deste artigo, terá direito ao Resgate de Con-
tribuições, equivalente ao saldo, devidamente atualizado, a 
ele correspondente, registrado na Provisão Matemática Pro-
gramada de Benefícios a Conceder-Subconta Participante, a 
ser pago quando do término do vínculo empregatício com o 
Patrocinador  ou do desligamento do PLANO, o que ocorrer 
por último. 

 
 
 

 
- aprimoramento do texto para maior clareza; 
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§1o O cancelamento da inscrição do Participante , nos 
termos do “caput” deste artigo, dará direito, ainda, além do 
Resgate de Contribuições, a um Bônus correspondente ao 
valor de D% (D por cento) dos recursos oriundos do Patroci-
nador  destinados ao custeio dos Benefícios Programados, 
registrados na Provisão Matemática Programada de Benefí-
cios a Conceder - Subconta Patrocinador, de acordo com o 
previsto nas alíneas “c” e “e” do inciso I do art. 35 e no art. 38 
deste Regulamento, sendo: 

 
a) D% (D por cento) igual a 0,50% (zero vírgula cinquenta 

por cento) por mês de vínculo empregatício com o Pa-
trocinador , até o máximo de 100% (cem por cento), no 
caso de Participante Original PLUS ; 

 
 
b) D% (D por cento) igual a 0,30% (zero vírgula trinta por 

cento) por mês de vínculo empregatício com o Patroci-
nador , até o máximo de 90% (noventa por cento), no 
caso de Participante Original ; 

 
c) D% (D por cento) igual a 0,25% (zero vírgula vinte e 

cinco por cento) por mês de vínculo empregatício com 
o Patrocinador , até o máximo de 75% (setenta e cinco 
por cento), no caso de Participante  não enquadrado 
como Participante Original , nos termos do §1o do art. 
6o deste Regulamento. 

 
 
§2o O Resgate de Contribuições previsto no “caput” deste 

artigo e o Bônus previsto no seu §1o, serão pagos observando 
os seguintes prazos e condições: 

 

§1o (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
a) D% (D por cento) igual a 0,50% (zero vírgula cinquenta 

por cento) por mês de vínculo empregatício com o Pa-
trocinador , até o máximo de 100% (cem por cento), no 
caso de Participante Original PLUS  e de Participante 
PLUS-I; 

 
b) (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
c) D% (D por cento) igual a 0,25% (zero vírgula vinte e 

cinco por cento) por mês de vínculo empregatício com 
o Patrocinador , até o máximo de 75% (setenta e cinco 
por cento), no caso de Participante  não enquadrado 
como Participante Original , nos termos do §1o do art. 
6o deste Regulamento, exceto no caso de Participante 
PLUS-I. 

 
§2o O Resgate de Contribuições, previsto no “caput” deste 

artigo, e o Bônus, previsto no seu §1o, serão pagos observan-
do os seguintes prazos e condições: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- ajuste em decorrência da reabertura do processo de 

migração; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- ajuste necessário em decorrência da reabertura de 

migração; 
 
 
 
 
 
 
- aprimoramento – colocação de vírgulas; 
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a) quanto ao Resgate de Contribuições  
- Pagamento do valor registrado na Provisão Matemática 

Programada de Benefícios a Conceder - Subconta Parti-
cipante, na data da cessação do vínculo empregatício 
com o Patrocinador respectivo ou, no caso do Autopa-
trocinado, na data de referência da última contribuição 
para o PLANO, devidamente atualizado pelo índice de 
rentabilidade previsto no art. 39, até a data do efetivo 
pagamento, “pro-rata-dia”, na forma de pagamento único 
ou, por opção exclusiva do Participante, em até 60 (ses-
senta) prestações mensais, sucessivas e iguais, a se-
rem reajustadas mensalmente pelo mesmo índice de 
rentabilidade anteriormente referido; 

 
b) quanto ao Bônus  
- pagamento do valor do Bônus, estabelecido de acordo 

com o §1o deste artigo, devidamente atualizado pelo ín-
dice de rentabilidade previsto no art. 39 até a data do 
efetivo pagamento, “pro-rata-dia”, na forma de paga-
mento único, ou por meio de prestações mensais, su-
cessivas e iguais, não podendo o valor da prestação ini-
cial ser inferior ao valor correspondente a 5 (cinco) Uni-
dades de Referência da CELPOS (U.R.) definido no §1o 
do art. 35, sendo o número dessas prestações mensais 
fixado pela CELPOS em até 60 (sessenta). 

 
§3o O Resgate de Contribuições na hipótese de cancela-

mento da inscrição nos termos do inciso IV do art. 13 só será 
devido se o Participante não optar pelo instituto da Portabili-
dade. 

 
§4o É vedado o resgate de recursos, oriundos de portabi-

lidade, constituídos em plano de Benefícios Administrado por 

a) (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
b) (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§3o (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
§4o É vedado o resgate de recursos, oriundos de portabi-

lidade, constituídos em plano de benefícios administrado por 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- ajuste de concordância; 
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Entidade Fechada de Previdência Complementar, cabendo a 
este tão somente o instituto da Portabilidade para um outro 
plano, nos termos do art. 19 deste regulamento. 

 
§5o O Resgate de Contribuições será exercido em caráter 

irrevogável e irretratável. 
 
§6o Independente da forma ou prazo de parcelamento ou 

diferimento do Resgate de Contribuições implica a cessação 
dos compromissos do PLANO em relação ao Participante e a 
seus Beneficiários, e será realizado em caráter irrevogável e 
irretratável. 

 

entidade fechada de previdência complementar, cabendo a 
estes tão-somente o instituto da Portabilidade para um outro 
plano, nos termos do art. 19 deste Regulamento. 

 
§5o (permanece sem alteração) 
 
 
§6o Independentemente da forma ou prazo de parcela-

mento ou diferimento do Resgate de Contribuições, o exercí-
cio do Resgate e do BÔNUS implica a cessação dos com-
promissos do PLANO em relação ao Participante  e a seus 
Beneficiários , à exceção das obrigações quanto às parcelas 
vincendas. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
- aprimoramento da redação para maior clareza; 
 
 
 

 
CAPÍTULO VI 

DOS BENEFÍCIOS 
 

 
CAPÍTULO VI 

DOS BENEFÍCIOS 
 

 
- sem alteração; 

 
SEÇÃO I 

DO ELENCO E DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

 
SEÇÃO I 

DO ELENCO E DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

 
- sem alteração; 

 
Art. 21. Os benefícios previdenciários deste PLANO são: 
 
I - quanto aos Participantes : 

a) Benefício de Aposentadoria Normal; e 
b) Beneficio por Entrada em Invalidez Total e Perma-

nente; 
 
II - quanto aos Beneficiários : 

a) Benefício por Morte como Participante Ativo; e 

 
Art. 21. (permanece sem alteração) 
 
I - (permanece sem alteração) 

a) (permanece sem alteração) 
b) (permanece sem alteração) 

 
 
II - (permanece sem alteração) 

a) (permanece sem alteração) 
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b) Benefício por Morte do Participante Assistido. 
 
§1º Os Benefícios por Entrada em Invalidez Total e Per-

manente e por Morte como Participante Ativo constituem-se 
em Benefícios de Risco e os demais benefícios constituem-se 
em Benefícios Programados. 

 
§2º Além dos benefícios previdenciários elencados nos in-

cisos deste artigo, o PLANO assegura, nos termos da legisla-
ção aplicável, o instituto do Benefício Proporcional Diferido, 
conforme previsto nos arts. 17 e 18 deste Regulamento. 

 
§3º O Benefício por Morte do Participante Assistido é o 

estabelecido no §6o do art. 30 deste Regulamento. 
 
§4º É facultado à CELPOS contratar a cobertura dos be-

nefícios de risco por entidade aberta de previdência comple-
mentar ou por entidade seguradora autorizada a operar com 
este tipo de cobertura, na forma permitida pela legislação 
aplicável. 
 

b) (permanece sem alteração) 
 
§1º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
§2º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
§3º (permanece sem alteração) 
 
 
§4º (permanece sem alteração) 

 

 
Art. 22. Nos casos em que ocorra a entrada em invalidez 

total e permanente ou o falecimento do Participante Ativo , 
independentemente da ocorrência da concessão dos benefí-
cios correspondentes, previstos na alínea “b” do inciso I e na 
alínea “a” do inciso II, ambos do art. 21, será realizado o pa-
gamento dos seguintes Benefícios Adicionais, conforme seja 
o caso, nos termos previstos, respectivamente, no §1o do art. 
32 e no §2º do art. 34 deste Regulamento: 

 
I - Benefício Adicional por Entrada em Invalidez Total e 

Permanente: 

 
Art. 22. (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
I - (permanece sem alteração) 
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 consistindo na transferência do saldo registrado na Pro-
visão Matemática Programada de Benefícios a Conce-
der, Subconta Participante e Subconta Patrocinador, em 
conformidade com o inciso I do art. 41,  para a Provisão 
Matemática de Benefício Concedido, de que trata o in-
ciso III do mesmo art. 41, para o pagamento, nos ter-
mos do §2o do art. 32 deste Regulamento, ao Partici-
pante  que atender ao requisito previsto no inciso III do 
art. 31, observado o disposto no seu §2o; 

 
II - Benefício Adicional por Morte como Participante Ativo: 
 consistindo na transferência do saldo registrado na Pro-

visão Matemática Programada de Benefícios a Conce-
der, Subconta Participante e Subconta Patrocinador, em 
conformidade com o inciso I do art. 41,  para a Provisão 
Matemática de Benefício Concedido, de que trata o in-
ciso III do mesmo art. 41, para o pagamento, nos ter-
mos do art. 34, aos Beneficiários  mencionados no inci-
so III do art. 33 deste Regulamento. 

 
Parágrafo único. Caso algum dos eventos previstos no 

“caput” deste artigo venha a ocorrer com aquele que tenha 
optado pelo Benefício Proporcional Diferido (BPD), conforme 
inciso II do art. 15, e antes do início do recebimento do bene-
fício, o saldo a ser pago a título de Benefício Adicional, na 
forma do disposto nos incisos I e II deste artigo, será aquele 
de que trata o §1o do art. 15 e os arts. 17 e 18 deste Regula-
mento. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
II -  (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Parágrafo único. (permanece sem alteração) 

 
Art. 23.  Os benefícios previstos neste Regulamento serão 

devidos mediante requerimento dos Participantes  ou Bene-

 
Art. 23.  (permanece sem alteração) 
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ficiários , que atendam aos requisitos estabelecidos neste 
Regulamento e de acordo com a legislação aplicável. 
 
 

Art. 24. Todo e qualquer benefício será devido, após o de-
ferimento de sua concessão, a partir da data do requerimento, 
sendo aplicado sobre os valores pagos de forma retroativa a 
rentabilidade líquida prevista no art. 39. 

 
§1o A Provisão Matemática Programada de Benefício a 

Conceder será, a partir da data em que o benefício for devido, 
convertida em Provisão Matemática de Benefício Concedido. 

 
§2o Os benefícios de renda mensal serão pagos pela 

CELPOS até o último dia útil de cada mês. 
 

Art. 24. (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
§1o (permanece sem alteração) 
 
 
 
§2o (permanece sem alteração) 
 
 

 

 
Art. 25. O direito aos benefícios do PLANO não prescre-

ve, mas prescreverão as prestações não reclamadas no pra-
zo de 5 (cinco) anos da data em que seriam devidas, nos 
termos da legislação aplicável. 

 
Parágrafo único.  Não correrá prescrições contra meno-

res, incapazes e ausentes na forma da lei. 
 

 
Art. 25. (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
Parágrafo único.  (permanece sem alteração) 

 

 

 
Art. 26. O Benefício por Entrada em Invalidez Total e 

Permanente, previsto na alínea “b” do inciso I do art. 21, e o 
Benefício por Morte como Participante Ativo, previsto na alí-
nea “a” do inciso II desse mesmo artigo, tomarão por base de 
cálculo a Contribuição Real Média Mensal (CRMM) definida 
nos parágrafos deste artigo. 

 

 
Art. 26. (permanece sem alteração) 
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§1º Entende-se como Contribuição Real Média Mensal 
(CRMM) um valor igual à média das contribuições mensais 
referentes aos últimos 12 (doze) meses, exclusive as relativas 
ao 13o salário, realizadas pelo Participante  ao PLANO, sob a 
forma de Contribuição Normal Básica Mensal, nos termos 
previstos na alínea “a” do inciso I do art. 35, devidamente 
atualizadas essas contribuições pelo Indexador Atuarial do 
Plano-IAP definido no art. 28, observado o disposto no §2o a 
seguir. 

 
§2º No caso do Participante  não ter ainda 12 (doze) me-

ses de filiação ao PLANO na ocasião em que o Benefício de 
Risco se tornar devido, no cálculo a que se refere o §1o ante-
rior, a contribuição de competência do primeiro mês de filia-
ção ao PLANO terá um peso adicional, para apuração da 
Contribuição Real Média Mensal (CRMM), igual ao número de 
meses faltantes para completar o número de 12 (doze) contri-
buições mensais. 
 

§1º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§2º (permanece sem alteração) 

 
Art. 27. A base de cálculo da Contribuição Normal Básica 

Mensal do Participante  e das Contribuições Normais do 
Patrocinador , previstas, respectivamente, na alínea “a” e nas 
alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 35, será o Salário Real de 
Contribuição (SRC) definido nos parágrafos deste artigo. 

 
§1º Entende-se como Salário Real de Contribuição (SRC) 

a soma de todas as parcelas de remuneração do Participan-
te Ativo , sobre as quais incidiriam contribuições para a Previ-
dência Social se não houvesse teto máximo mensal do Salá-
rio de Contribuição no Regime Geral de Previdência Social, 
ressalvadas as hipóteses previstas no §3o e nos §§6o a 10 
deste artigo. 

 
Art. 27. (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
§1º (permanece sem alteração) 
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§2º O Salário Real de Contribuição (SRC) relativo ao 13o 

salário será considerado em separado do Salário Real de 
Contribuição (SRC) do mês, e sua competência será o mês 
em que for paga a parcela final desse 13o salário pelo respec-
tivo Patrocinador . 

 
§3º O Salário Real de Contribuição (SRC) do Participante 

Autopatrocinado enquadrado na situação prevista no inciso I 
do art. 15 será igual à média aritmética dos últimos 12 (doze) 
Salários Reais de Contribuição, anteriores ao mês do seu 
desligamento do quadro de pessoal do respectivo Patrocina-
dor , exclusive o relativo ao 13o salário, devidamente atualiza-
dos pelo Indexador Atuarial do Plano-IAP definido no art. 28 
deste Regulamento. 

 
§4º A cada mês base do dissídio coletivo do Patrocinador  

a que estava vinculado, o Participante referido no §3o deste 
artigo poderá requerer que o seu Salário Real de Contribuição 
seja atualizado por um índice não superior ao Indexador Atua-
rial do Plano-IAP definido no art. 28, sendo, em caso da não 
apresentação desse requerimento, aplicado automaticamente 
o referido Indexador Atuarial do PLANO. 

 
 
§5º No mês de dezembro de cada ano, o Participante  re-

ferido no §3o deste artigo contribuirá sobre 2 (dois) Salários 
Reais de Contribuição (SRC) distintos, de igual valor, por 
conta da parcela contributiva equivalente ao 13o salário. 

 
§6º No caso de perda parcial de remuneração mensal pa-

ga pelo Patrocinador , integrante do conceito de Salário Real 
de Contribuição (SRC), o Participante Ativo  poderá manter, 

 
§2º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
§3º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
§4º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
§5º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
§6º (permanece sem alteração) 
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enquanto perdurar tal perda, o nível do Salário Real de Con-
tribuição (SRC) vigente anteriormente à ocorrência desse 
fato, desde que apresente requerimento à CELPOS, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias do término do mês em que 
tiver ocorrido a correspondente perda de remuneração, as-
sumindo também a contribuição que caberia ao Patrocinador  
incidente sobre a diferença entre o SRC resultante de sua 
opção e aquele que corresponder à remuneração efetivamen-
te percebida, observada a permanência na mesma categoria 
de Participante Ativo , nos termos das alíneas “a”, “b” e “c” 
do §2o do art. 6o, em que se achava enquadrado quando da 
perda de remuneração, e a retroação dos efeitos financeiros 
desta opção à data da referida perda. 

 
§7º Na hipótese da perda total de remuneração do Parti-

cipante  em decorrência de seu afastamento de atividades no 
Patrocinador , por qualquer motivo de suspensão de contrato 
de trabalho ou de cessão sem ônus, o Salário Real de Contri-
buição (SRC) será estabelecido em função da opção do Par-
ticipante , no prazo de 60 (sessenta) dias do término do mês 
em que tiver ocorrido a referida perda, por uma das alternati-
vas previstas a seguir, observadas as especificidades pró-
prias decorrentes das condições de Participante Ativo  e os 
efeitos financeiros retroativos à data do evento gerador: 

 
a)pela condição de Autopatrocinado  na mesma condição 

de Participante Ativo  em que se encontrava nos ter-
mos do §2o do art. 6o, com seu Salário Real de Contri-
buição (SRC) calculado conforme §3o deste artigo, as-
sumindo, além das suas, as contribuições e outros en-
cargos que caberiam ao respectivo Patrocinador  no 
Plano de Custeio deste PLANO; 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§7º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
a) (permanece sem alteração) 
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b)pela suspensão de suas contribuições até a data do re-
torno ao Patrocinador , passando à condição de Parti-
cipante Ativo Extraordinário , no mesmo período, ob-
servado o disposto nos §§8o e 11 deste artigo. 

 
§8º O Salário Real de Contribuição (SRC) do Participante 

Ativo  é considerado igual a zero para os meses em que não 
haja contribuições para o custeio dos benefícios, conforme 
previsto neste Regulamento. 

 
§9º O Salário Real de Contribuição (SRC), para a época 

da inscrição, para aqueles de que tratam os §§3o e 4o do art. 
6o será calculado na forma do §3o deste artigo, considerando 
como se na ativa estivessem no Patrocinador , nos últimos 
12 (doze) meses anteriores ao requerimento, ressalvado o 
disposto no §10 deste artigo. 

 
§10. Para os participantes autopatrocinados do PLANO 

DE ORIGEM que se transferiram para este PLANO, conforme 
previsto no §2o do art. 10, o Salário Real de Contribuição 
(SRC) será o mesmo sobre o qual vinham contribuindo para 
aquele, atualizado nos termos dos §§3o e 4o deste artigo. 

 
 
§11. O Participante que tenha exercido a opção de que 

trata a alínea “b” do §7o deste artigo poderá realizar as contri-
buições facultativas previstas na alínea “a” do inciso I do art. 
35 deste Regulamento. 
 

b) (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
§8º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
§9º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
§10. Para os participantes autopatrocinados do PLANO 

DE ORIGEM que se transferiram para este PLANO, conforme 
previsto no §2o do art. 10 deste Regulamento quando de suas 
respectivas transferências, o Salário Real de Contribuição 
(SRC) será o mesmo sobre o qual vinham contribuindo para 
aquele, atualizado nos termos dos §§3o e 4o deste artigo. 

 
§11. (permanece sem alteração) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- ajuste técnico em razão da alteração proposta para o 

§2o do art. 10; 

 
Art. 28. O Indexador Atuarial do Plano-IAP, observado o 

disposto no parágrafo único deste artigo, é o INPC do IBGE. 
 

 
Art. 28. (permanece sem alteração) 
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Parágrafo único.  Em caso de extinção ou de alteração 
profunda na metodologia de cálculo do INPC do IBGE, que 
desvirtue ou distorça os objetivos para as situações em que 
neste Regulamento está prevista sua adoção, o referido índi-
ce será substituído por outro parâmetro, que preserve seus 
objetivos originais, mediante aprovação do Conselho Delibe-
rativo da CELPOS, embasado em Parecer Atuarial, devida-
mente homologado junto à autoridade governamental compe-
tente, em todas as situações em que sua utilização esteja 
prevista neste Regulamento. 
 
 

Parágrafo único.  (permanece sem alteração) 

 
SEÇÃO II 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA NORMAL 
 
 

 
SEÇÃO II 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA NORMAL 
 

 
- sem alteração; 

 
Art. 29. O Benefício de Aposentadoria Normal poderá ser 

requerido pelo Participante  Ativo que atender, cumulativa-
mente, aos seguintes requisitos: 

 
I    - 180 (cento e oitenta) meses de vínculo empregatício, 

contados a partir do início do último contrato de traba-
lho com o Patrocinador , ressalvadas as hipóteses 
previstas no §4o deste artigo e observado o disposto 
no §4o do art. 16, no §1o do art. 17 e, ainda, no §1o 
deste artigo; 

 
II   - 60 (sessenta) meses de efetiva filiação como Partici-

pante Ativo do PLANO, observado o disposto no §2o 
deste artigo; 

 

 
Art. 29. (permanece sem alteração) 
 
 
 
I   -  180 (cento e oitenta) meses de vínculo empregatício, 

contados a partir do início do último contrato de traba-
lho com o Patrocinador , ressalvadas as hipóteses 
previstas no §4o deste artigo e observado o disposto 
no §4o do art. 16, no §1o do art. 17 e, ainda, nos §§1o 
e 5o deste artigo; 

 
II  - (permanece sem alteração) 
 
 
 

 
 
 
 
 
- aprimoramento das referências; 
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III  - idade igual ou superior a 55 (cinqüenta e cinco) anos 
completos, observado o disposto no §3o  deste artigo; 

 
IV - não manter vínculo de trabalho com o respectivo Pa-

trocinador . 
 
§1º Para efeito tão-somente do inciso I deste artigo, o pe-

ríodo de manutenção de inscrição na condição de Participan-
te Autopatrocinado  prevista no §7o do art. 27 será equipara-
do a tempo de vínculo empregatício com o Patrocinador . 

 
§2º Para efeitos deste PLANO, o tempo de efetiva filiação 

como participante da CELPOS, no PLANO DE ORIGEM, 
para o Participante  de que trata o §2o do art. 10 será averba-
do como tempo de filiação ao PLANO. 

 
§3º Para o Participante Original PLUS , a idade exigida 

no inciso III deste artigo será de 50 (cinqüenta) anos comple-
tos. 

 
§4º Para efeito do disposto no inciso I deste artigo, não 

será considerado como interrupção do vínculo empregatício: 
 

a) a transferência do vínculo empregatício para outro Pa-
trocinador  do PLANO; ou 

 
b) a rescisão do vínculo empregatício com um Patrocina-

dor  e o estabelecimento de vínculo de trabalho com ou-
tro ou com o mesmo Patrocinador , no prazo de 90 
(noventa) dias entre os dois eventos. 

 
§5º Para o Participante Original Plus , o tempo de vincu-

lação ao Patrocinador , exigido pelo inciso I deste artigo, será 

III - (permanece sem alteração) 
 
 
IV - (permanece sem alteração) 
 
 
§1º  (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
§2º Para efeitos deste PLANO, o tempo de efetiva filiação 

como participante da CELPOS, no PLANO DE ORIGEM, 
para o Participant e que dele se tenha transferido para este 
será averbado como tempo de filiação ao PLANO. 

 
§3º Para o Participante Original PLUS , bem como para o 

Participante PLUS-I , a idade exigida no inciso III deste artigo 
será de 50 (cinqüenta) anos completos. 

 
§4º (permanece sem alteração) 
 
 
a) (permanece sem alteração) 
 
 
b) (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
§5º Para o Participante Original Plus , bem como para o 

Participante PLUS-I , o tempo de vinculação ao Patrocina-

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- ajuste necessário em decorrência da alteração proposta 

para o §2o do art. 10; 
 
 
 
- adequação à reabertura para migração; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- adequação à reabertura para migração; 
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de 120 (cento e vinte) meses. 
 

dor , exigido pelo inciso I deste artigo, será de 120 (cento e 
vinte) meses. 
 

Art. 30. O Benefício de Aposentadoria Normal consistirá 
no pagamento de uma renda mensal ao Participante , calcu-
lada com base no saldo registrado, na data da concessão, na 
correspondente Provisão Matemática Programada de Benefí-
cio a Conceder, transferida para a Provisão Matemática de 
Benefício Concedido, e conforme tenha sido sua expressa 
opção por uma das formas de renda a seguir, compreenden-
do, ao longo de cada ano de recebimento do benefício, no 
pagamento de 12 prestações mensais por ano: 

 
I   -  Renda Mensal Normal por Prazo Certo, a ser paga pe-

lo prazo certo de n (ene) meses, à razão de 1/n (um 
ene avos) do saldo mencionado no “caput” deste arti-
go, onde n, por escolha do Participante , pode ser es-
tabelecido em qualquer múltiplo de 12 (doze) entre um 
mínimo de m (eme) e um máximo de 600 (seiscentos), 
sendo essa renda mensal reajustada mensalmente 
pela rentabilidade líquida prevista no art. 39, observa-
do o disposto no §3o deste artigo, sendo m (eme) o 
maior valor entre 60 (sessenta) e o número de meses 
que faltar para o Participante  completar 60 (sessenta) 
anos de idade; ou 

 
II  -  Renda Mensal Especial por Prazo Certo, a ser paga 

pelo prazo certo de n meses, consistindo na transfor-
mação do saldo mencionado no “caput” deste artigo 
numa série de pagamentos de valores decrescentes, 
a uma razão fixa em relação ao valor pago no mês an-
terior, cujas fórmulas de cálculo do valor inicial e do 
fator para o estabelecimento das prestações subse-

Art. 30. (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I   -  (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
II  -  (permanece sem alteração) 
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qüentes são constantes da Nota Técnica Atuarial do 
PLANO, nos termos do §1o deste artigo, sendo que a 
renda a ser paga a cada mês será reajustada pela 
rentabilidade líquida prevista no art. 39 deste Regula-
mento, observado ainda o disposto no §3o deste arti-
go; ou 

 
III -  Renda Mensal por Prazo Indeterminado, a ser paga 

por tempo incerto, enquanto houver saldo registrado 
na Provisão Matemática mencionada neste inciso, a-
tuarialmente calculada na data de concessão, a partir 
do saldo registrado na Provisão Matemática de Bene-
fício Concedido do Participante , da sua idade e da 
expectativa de sua sobrevivência, com base em Tá-
bua de Mortalidade e de taxa de juros real, estabele-
cidas na Nota Técnica Atuarial, e recalculada atuari-
almente, após a concessão, no mês de novembro de 
cada ano. 

 
§1º As fórmulas e informações referentes à Tábua de Mor-

talidade e taxa de juros real mencionadas nos incisos II e III 
deste artigo, como constantes da Nota Técnica Atuarial, estão 
disponíveis aos Participantes a qualquer momento. 

  
§2º Será facultado ao Participante , mediante requerimen-

to formal, optar por receber, em espécie, na forma de paga-
mento único, até 25% (vinte e cinco por cento) da totalidade 
do saldo mencionado no “caput” deste artigo, com a conse-
qüente redução do saldo a ser recebido sob a forma de qual-
quer uma das modalidades de renda previstas nos incisos I, II 
e III deste artigo, bem como será facultado ao Participante , 
de comum acordo com a CELPOS, renegociar até o mês de 
novembro de qualquer ano, para pagamento a partir de janei-

 
 
 
 
 
 
 
III -  (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§1º (permanece sem alteração) 

 
 
 
 

§2º (permanece sem alteração) 
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ro do ano seguinte, o prazo de recebimento de Renda Mensal 
Normal ou Especial por Prazo Certo ao longo de sua duração, 
sempre que se observe o princípio da equivalência financeira 
e o prazo mínimo de duração da Renda Mensal fixado neste 
Regulamento. 

 
§3º Caso o valor calculado da Renda Mensal Normal ou 

Especial por Prazo Certo seja inferior, na data de cálculo, ao 
valor mínimo de R$ 190,00 (cento e noventa reais), estabele-
cido para novembro de 2003, atualizado mensalmente pelo 
IAP definido no art. 28 deste Regulamento, o prazo de paga-
mento a ser escolhido pelo Participante  será reduzido a um 
determinado número de meses de forma a que o valor do 
benefício mensal não fique inferior ao referido valor mínimo. 

 
§4º No caso da opção pela modalidade de renda prevista 

no inciso III deste artigo, se o seu valor, no cálculo inicial ou 
nos recálculos subseqüentes, for inferior ao valor mínimo de 
R$ 190,00 (cento e noventa reais), estabelecido para novem-
bro de 2003 e atualizado anualmente, no mês de novembro 
de cada ano, pelo IAP definido no art. 28, o saldo remanes-
cente, de comum acordo com o Participante Assistido , 
poderá ser pago de uma única vez. 

 
§5º Caso uma situação conjuntural, devidamente compro-

vada, impeça a liberalidade do pagamento único previsto no 
§2o deste artigo, a CELPOS poderá substituí-lo pelo paga-
mento em até 60 (sessenta) prestações mensais, reajustadas 
mensalmente pela rentabilidade líquida prevista no art. 39 
deste Regulamento. 

 
§6º Ocorrendo o falecimento do Participante Assistido  

em gozo de uma das modalidades de renda previstas nos 

 
 
 
 
 
 
§3º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
§4º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
§5º  (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
§6º (permanece sem alteração) 
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incisos I a III deste artigo, inclusive em razão do Benefício 
Proporcional Diferido (BPD), o saldo remanescente da Provi-
são Matemática de Benefício Concedido do Participante  será 
pago aos Beneficiários , a título de Benefício por Morte do 
Participante Assistido , aplicando-se o critério de rateio pre-
visto no §1o do art. 34 deste Regulamento e os mesmos crité-
rios de pagamento estabelecidos nos §§ 3o a 6o do mencio-
nado art. 34. 

 
§7º O recebimento pelo Participante  ou pelos seus Bene-

ficiários  da totalidade do saldo registrado na correspondente 
Provisão Matemática de Benefício Concedido dará quitação 
às obrigações da CELPOS estipuladas no PLANO. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
§7º (permanece sem alteração) 

 

 
SEÇÃO III 

DO BENEFÍCIO POR ENTRADA EM INVALIDEZ 
TOTAL E PERMANENTE 

 

 
SEÇÃO III 

DO BENEFÍCIO POR ENTRADA EM INVALIDEZ 
TOTAL E PERMANENTE 

 

 
- sem alteração; 

 
Art. 31. Será concedido ao Participante Ativo  que na o-

casião da ocorrência de sua invalidez não se encontre de-
senquadrado, por tempo igual ou superior a 12 (doze) meses, 
da condição de Participante Ativo Normal , exceto para a 
situação prevista no §3o deste artigo, um Benefício por Entra-
da em Invalidez Total e Permanente, desde que sejam aten-
didos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

 
I  - ter se mantido como Participante Ativo  Normal do 

PLANO por período não inferior a 12 (doze) meses, 
observado o disposto no §1o deste artigo; 

 
Art. 31. (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
I  - (permanece sem alteração) 
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II  - ter tido a condição de Participante Ativo Normal  do 

PLANO por qualquer período superior a 1 (um) mês 
dentro do período dos últimos 12 (doze) meses anteri-
ores à entrada em invalidez total e permanente; 

 
III - ter entrado em gozo de aposentadoria por invalidez 

pela Previdência Social, observado o disposto no §2o 
deste artigo.  

 
§1º Não serão exigidos os 12 (doze) meses, referidos no 

inciso I deste artigo, nos casos em que a entrada em invalidez 
total e permanente venha a ser decorrente de acidente, cujo 
fato gerador seja posterior ao deferimento da inscrição como 
Participante Ativo Normal , considerado para este caso o 
disposto no §2o do art. 26 deste Regulamento. 

 
§2º Fica facultado aos Patrocinadores  e à CELPOS exi-

gir que a invalidez total e permanente seja atestada por peri-
tos médicos de confiança das mesmas. 

 
§3º Não fará jus ao Benefício de que trata o “caput” deste 

artigo, o Participante  que esteja na condição de Ativo Ex-
traordinário  por ter optado pelo Benefício Proporcional Dife-
rido (BPD).  
 

 
II  - (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
III - (permanece sem alteração) 
 
 
 
§1º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
§2º (permanece sem alteração) 
 
 
 
§3º (permanece sem alteração) 

 

 
Art. 32. O Benefício por Entrada em Invalidez Total e 

Permanente, que será concedido ao Participante  que fizer 
jus a recebê-lo, corresponderá a uma renda mensal calculada 
a partir de uma parcela do saldo existente na Provisão Mate-
mática Coletiva de Benefícios de Risco a Conceder transferi-
da para a Provisão Matemática de Benefício Concedido do 

 
Art. 32. O Benefício por Entrada em Invalidez Total e 

Permanente, que será concedido ao Participante  que fizer 
jus a recebê-lo, corresponderá a uma renda mensal calculada 
a partir de uma parcela do saldo existente na Provisão Mate-
mática Coletiva de Benefícios de Risco a Conceder transferi-
da para a Provisão Matemática de Benefício Concedido do 

 
- alteração da forma de cálculo, para possibilitar a ado-

ção, neste Plano Misto, dos mesmos critérios de contri-
buições utilizados para os planos CD de duas outras 
EFPC do grupo controlador do patrocinador; 
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Participante , de valor igual a 13/12 (treze, doze avos) do 
dobro da Contribuição Real Média Mensal (CRMM), definida 
no art. 26 deste Regulamento, multiplicada pelo número de 
meses calendários que, por ocasião da entrada em invalidez 
total e permanente, faltavam para o Participante completar 
os exatos 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade. 

 
 
§1º O Participante Ativo , mesmo que na ocorrência da 

sua invalidez não tenha direito ao Benefício por Entrada em 
Invalidez Total e Permanente previsto no “caput” deste artigo, 
fará jus a receber o Benefício Adicional por Entrada em Inva-
lidez Total e Permanente previsto no inciso I do art. 22 deste 
Regulamento. 

 
§2º O Benefício por Entrada em Invalidez Total e Perma-

nente, bem como o Benefício Adicional por Entrada em Inva-
lidez Total e Permanente, definido no inciso I do art. 22, serão 
pagos, se devidos os dois ou somente este último, na forma 
de renda escolhida, obtida de maneira análoga às estabeleci-
das nos incisos I, II e III do art. 30 deste Regulamento, a partir 
da totalidade do saldo existente na Provisão Matemática de 
Benefício Concedido do Participante , observado o disposto 
nos §§3o e 4o desse mesmo artigo. 

 
§3º Caso o Participante de que trata o art. 31 e o “caput” 

deste artigo seja reintegrado ao serviço ativo no Patrocinador, 
o Benefício por Entrada em Invalidez que vinha recebendo 
será cancelado, e restabelecida a respectiva Provisão Mate-
mática Programada de Benefício a Conceder e revertida a 
parcela cabível à Provisão Matemática Coletiva de Benefícios 
de Risco a Conceder. 
 

Participante , de valor igual a 13/12 (treze, doze avos) do 
triplo da Contribuição Real Média Mensal (CRMM), definida 
no art. 26 deste Regulamento, multiplicada pelo número de 
meses calendários que, por ocasião da entrada em invalidez 
total e permanente, faltavam para o Participante completar 
os exatos 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, ressalvado o 
disposto no §4o deste artigo. 

 
§1º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
§2º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§3º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 

- INCLUÍDO 
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§4º O cálculo a que se refere o "caput" deste artigo, reali-
zado durante os 12 (doze) meses seguintes à data da entrada 
em vigor deste Regulamento, contemplará, para o Partici-
pante  inscrito até essa data, como multiplicador ali previsto, o 
"dobro" e o "triplo" de forma proporcional, respectivamente, 
aos meses anteriores e posteriores à mencionada data de 
vigência. 
 

- estabelecer a transição, para os participantes inscritos 
até a data da entrada em vigor deste Regulamento, da 
sistemática de cálculo vigente anteriormente para a a-
gora proposta; 

 
 

 
SEÇÃO IV 

DO BENEFÍCIO POR MORTE COMO 
PARTICIPANTE ATIVO 

 

 
SEÇÃO IV 

DO BENEFÍCIO POR MORTE COMO 
PARTICIPANTE ATIVO 

 

 
- sem alteração; 

 
Art. 33. Será concedido aos Beneficiários do Participan-

te Ativo  que, na ocasião da ocorrência do seu falecimento, 
não se encontrava desenquadrado, por tempo igual ou supe-
rior a 12 (doze) meses, da condição de Participante Ativo 
Normal , exceto para a situação prevista no §2o deste artigo, 
um Benefício por Morte como Participante Ativo, desde que 
sejam atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

 
I   - ter o Participante se mantido como Participante Ati-

vo Normal  do PLANO por período não inferior a 12 
(doze) meses, observado o disposto no §1o deste arti-
go;  

 
II  - ter tido a condição de Participante Ativo Normal  do 

PLANO, por qualquer período superior a 1 (um) mês 
dentro do período dos últimos 12 (doze) meses anteri-
ores ao falecimento; 

 
III - estarem, os que irão receber o Benefício por Morte 

 
Art. 33. (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
I   - (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
II  - (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
III - (permanece sem alteração) 
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como Participante Ativo, enquadrados como Benefici-
ários  nos termos do art. 7o deste Regulamento. 

  
§1o Não serão exigidos do Participante Ativo os 12 (do-

ze) meses, referidos no inciso I deste artigo, nos casos em 
que o falecimento venha a ser decorrente de acidente, cujo 
fato gerador seja posterior ao deferimento da inscrição como 
Participante Ativo Normal , sendo considerado para este 
caso o disposto no §2o do art. 26 deste Regulamento. 

 
§2o Não farão jus ao Benefício por Morte como Participan-

te Ativo, de que trata o “caput” deste artigo, os Beneficiários 
do Participante  que se encontrava, na data do falecimento, 
na condição de Participante Ativo Extraordinário  por ter 
optado em vida pelo Benefício Proporcional Diferido. 
 

 
 
 
§1º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
§2º (permanece sem alteração) 
 
 
 

Art. 34. O Benefício por Morte como Participante Ativo, 
que será rateado entre os Beneficiários na forma prevista no 
§1o deste artigo, é estabelecido com base em um valor igual 
ao definido no “caput” do art. 32, transferido da Provisão Ma-
temática Coletiva de Benefícios de Risco a Conceder para a 
Provisão Matemática de Benefício Concedido do Participan-
te. 

 
§1º O Benefício por Morte como Participante Ativo será ra-

teado em partes iguais entre os Beneficiários , observado o 
disposto no art. 7o deste Regulamento. 

 
§2º O Participante Ativo , mesmo que na ocorrência do 

seu falecimento não tenha direito a legar o Benefício por 
Morte como Participante Ativo previsto no “caput” deste arti-
go, fará jus a legar o Benefício Adicional por Morte como 
Participante Ativo previsto no inciso II do art. 22 deste Regu-

Art. 34. (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
§1º (permanece sem alteração) 
 
 
 
§2º (permanece sem alteração) 
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lamento. 
 
§3º O Benefício por Morte como Participante Ativo, bem 

como o Benefício Adicional por Morte como Participante Ati-
vo, definido no inciso II do art. 22, exclusivamente para o caso 
dos Beneficiários  constantes da carta de concessão da pen-
são por morte da Previdência Social será pago na forma de 
renda, calculada de acordo com o previsto no §2o do art. 32 
deste Regulamento, sendo condicionado, a continuidade do 
pagamento sob a forma de renda, a que os Beneficiários 
continuem a receber pensão por morte da Previdência Social, 
observado o disposto nos §§3o e 4o do referido art. 30 e nos 
§§ 4o a 6o deste artigo. 

 
§4o A suspensão do pagamento do benefício de pensão 

por morte por parte da Previdência Social, para todos os 
Beneficiários  do grupo familiar, acarretará o pagamento do 
restante do saldo relativo ao Benefício por Morte como Parti-
cipante Ativo, se houver, de uma só vez, na forma de Pecúlio, 
aos Beneficiários remanescentes do grupo familiar, nos 
termos previstos no §1o deste artigo, observando-se o dispos-
to no parágrafo único do art. 7o deste Regulamento. 

 
§5o O Benefício por Morte como Participante Ativo, atribu-

ído a Beneficiário  que não conste da carta de concessão do 
benefício de pensão por morte da Previdência Social, será 
pago de uma só vez, na forma de Pecúlio, observado o dis-
posto no parágrafo único do art. 7o deste Regulamento. 

 
§6o No cálculo da renda de que trata o §3o deste artigo, as 

opções mencionadas no art. 30 deste Regulamento são atri-
buídas ao conjunto de Beneficiários  destinatários da renda. 
 

 
 
§3º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§4º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
§5º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
§6º (permanece sem alteração) 
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CAPÍTULO VII 

DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO 
 

 
CAPÍTULO VII 

DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO 
 

 
- sem alteração; 

 
Art. 35. O custeio dos benefícios previdenciários, previs-

tos neste Regulamento, será realizado pelas seguintes fontes 
de receitas:  

 
I - Contribuições Previdenciárias: 

 
a) Contribuição Normal Básica Mensal, de caráter obri-

gatório, e Contribuição Normal Facultativa, mensal ou 
esporádica, de cada Participante Ativo Normal ou 
Especial , destinada a constituir a Provisão Matemá-
tica Programada de Benefícios a Conceder, Subcon-
ta Participante, sendo que a referida Contribuição 
Normal Básica Mensal, de cada Participante Ativo , 
que poderá ser revista periodicamente por decisão 
do Conselho Deliberativo da CELPOS, observada a 
legislação vigente, está fixada inicialmente em: 

 
 
1. R% (R por cento) de A% (A por cento) da parcela 

do Salário Real de Contribuição (SRC) não exce-
dente ao valor correspondente a 10 (dez) Unida-
des de Referência da  CELPOS – U.R., definida 
no §1o deste artigo;  

2. R% (R por cento) de B% (B por cento) da parcela 
do Salário Real de Contribuição (SRC) excedente 
ao valor correspondente a 10 (dez) Unidades de 
Referência da CELPOS – U.R., definida no §1o 
deste artigo. 

 
Art. 35. (permanece sem alteração) 
 
 
 
I - (permanece sem alteração) 

 
a) Contribuição Normal Básica Mensal, de caráter obri-

gatório, e Contribuição Normal Facultativa, mensal ou 
esporádica, de cada Participante Ativo Normal ou 
Especial , destinada a constituir a Provisão Matemá-
tica Programada de Benefícios a Conceder, Subcon-
ta Participante, sendo que a referida Contribuição 
Normal Básica Mensal, de cada Participante Ativo , 
que poderá ser revista periodicamente por decisão 
do Conselho Deliberativo da CELPOS, observada a 
legislação vigente, é calculada com base nos seguin-
tes parâmetros: 

 
1. (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
2. (permanece sem alteração) 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
- adequação do dispositivo para eliminação dos percen-

tuais fixados para o início do plano, tendo em vista que 
os mesmos serão definidos anualmente pelo Conselho 
Deliberativo com base no Plano de Custeio, conforme 
já previsto no "caput" do art. 36 vigente; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CELPOS 

QUADRO COMPARATIVO DE ALTERAÇÕES DO REGULAMENTO 

                                                                                          PLANO MISTO – I                                                 CNPB: 2005.0052-74  
�������� ���� ���������������� ���� ��	
���
�
�����	
���
�
�����	
���
�
�����	
���
�
��� ����

 

1a versão/2009 - Plano Misto/CELPOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            - 42 - 
01/06/2009 

 
Onde: R% - está definido no §3o deste artigo  
e, inicialmente: 
A = 3% (três por cento); e  
B = 13% (treze por  cento) 
 
 

b) Contribuição Normal Mensal do respectivo Patroci-
nador , para a cobertura dos Benefícios de Risco re-
lativamente aos Participantes Ativos Normais , que 
com ele mantenham vínculo empregatício, exceto 
aqueles que estejam afastados daquele sem remune-
ração, observado o disposto no §6o deste artigo; 

 
c) Contribuição Normal Mensal do respectivo Patroci-

nador  para cobertura dos Benefícios Programados, 
relativamente aos Participantes Ativos Normais e 
Especiais , que com ele mantenham vínculo empre-
gatício, exceto aqueles que estejam afastados sem 
remuneração, destinada a constituir o Fundo Coletivo 
de Contribuição Patronal a Apropriar e a Provisão 
Matemática Programada de Benefícios a Conceder - 
Subconta Patrocinador, que será, conforme esteja 
previsto no Plano de Custeio vigente, proporcional ao 
valor da Contribuição Normal Básica Mensal do Par-
ticipante  prevista na alínea “a” deste inciso I, obser-
vado o disposto nos §§2o e 6o deste artigo; 

 
d) Contribuição Normal do respectivo Patrocinador , 

dos Participantes  e dos Assistidos , observado o 
disposto nos §4o e 5o deste artigo, destinada à cober-
tura das despesas de natureza administrativa, a se-
rem definidas no Plano de Custeio dentro dos limites 

 
Onde: R% - está definido no §3o deste artigo; 
A e B - são percentuais definidos anualmente pe-

lo Conselho Deliberativo, com base no 
Plano de Custeio, e divulgados aos Par-
ticipantes . 

 
b) Contribuição Normal Mensal do respectivo Patroci-

nador , para a cobertura dos Benefícios de Risco re-
lativamente aos Participantes Ativos Normais , que 
com ele mantenham vínculo empregatício, exceto 
aqueles que dele estejam afastados sem remunera-
ção, observado o disposto no §6o deste artigo; 

 
c) (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
d) (permanece sem alteração) 
 
 
 
 

 
- em decorrência do exposto acima; 
 
 
 
 
 
- aprimoramento da redação; 
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permitidos pela legislação vigente; 
 
e) Dotações Especiais, realizadas por livre iniciativa do 

respectivo Patrocinador , nas condições permitidas 
pela legislação vigente, a serem distribuídas por cri-
térios eqüânimes, inclusive de forma condicionada à 
habilitação ao gozo de Benefício de Aposentadoria 
Normal, e a serem alocadas ao Fundo Coletivo de 
Contribuição Patronal a Apropriar e à Provisão Ma-
temática Programada de Benefícios a Conceder - 
Subconta Patrocinador, levando em consideração o 
tempo de trabalho ou de filiação, ou o nível salarial e 
de cobertura da Previdência Social, ou mesmo a 
maior/menor proximidade do momento do preenchi-
mento de todas as condições exigidas para a con-
cessão do Benefício de Aposentadoria Normal;  

 
II   - taxa de inscrição como Participante  do PLANO, a 

ser estabelecida no Plano de Custeio, para os casos 
de ingresso após o prazo de 90 (noventa) dias da da-
ta da entrada em vigor do PLANO ou da data de sua 
admissão no Patrocinador , se posterior; 

 
III  - resultados dos investimentos dos bens e dos valores 

patrimoniais; 
 
IV  - transferências recebidas do PLANO DE ORIGEM, 

em decorrência de celebração de termos de transa-
ção de direitos para transferência de Participantes  
para o PLANO; 

 
V   - recursos recebidos de outras entidades de previdên-

cia complementar, fechadas ou abertas, decorrentes 

 
 
e) (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

II   - taxa de inscrição como Participante  do PLANO defi-
nida pelo Conselho Deliberativo, em consonância 
com o Plano de Custeio; 

 
 
 
III  - (permanece sem alteração) 
 
 
IV  - (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
V   - (permanece sem alteração) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- ajuste necessário em decorrência da reabertura do 

processo de migração; 
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de Portabilidade; 
 
VI  - doações, legados e rendas extraordinárias, não pre-

vistas nos incisos I, II, III, IV e V anteriores e permiti-
das pela legislação vigente. 

 
§1º Fica definido como Unidade de Referência da CEL-

POS – U.R., um valor igual a R$ 190,00 (cento e noventa 
reais) na posição de novembro de 2003, ficando estabelecido 
que esse valor, salvo decisão diferente do Conselho Delibera-
tivo da CELPOS, suportada por parecer atuarial e com a 
devida autorização da autoridade governamental competente, 
será reajustado no mês base do reajuste anual de salário do 
respectivo Patrocinador  pelo IAP previsto no art. 28 deste 
Regulamento. 

 
 
 
§2º O Participante , uma vez que já tenha preenchido to-

das as condições para requerer o Benefício de Aposentadoria 
Normal e já tenha atingido os 55 (cinqüenta e cinco) anos de 
idade, terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) meses para 
requerer seu Benefício de Aposentadoria Normal, não fazen-
do jus, a partir do fim desse prazo, a que o Patrocinador  
continue a recolher, para a respectiva Provisão Matemática 
Programada de Benefícios a Conceder, as contribuições 
previstas nas alíneas “c” e “e” do inciso I deste artigo. 

 
§3º O percentual de R% (R por cento), previsto na alínea 

“a” do inciso I deste artigo, será igual a 50% (cinqüenta por 
cento) ou 70% (setenta por cento) ou 90% (noventa por cen-
to) no caso de Participante Original  do PLANO, podendo o 
Participante Original  PLUS optar, ainda, por 100% (cem por 

 
 
VI  - (permanece sem alteração) 
 
 
 
§1º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§2º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§3º O percentual de R% (R por cento), previsto na alínea 

“a” do inciso I deste artigo, será igual a 50% (cinqüenta por 
cento) ou 70% (setenta por cento) ou 90% (noventa por cen-
to) no caso de Participante Original  do PLANO e de enqua-
drados na categoria PLUS, podendo os Participante s, Origi-

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- adequação em virtude da reabertura do processo de 

migração; 
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cento), e será igual a 50% (cinqüenta por cento) ou 70% (se-
tenta por cento) no caso de Participante  não enquadrado 
como Participante Original  do PLANO.  

 
 
§4º A Contribuição dos Assistidos  destinada à cobertura 

das despesas de natureza administrativa, prevista na alínea 
“d” do inciso I deste artigo, não será superior a 1,5% (um 
vírgula cinco por cento) do valor da renda de pagamento 
continuado recebida do PLANO. 

 
§5º As contribuições dos Participantes para a cobertura 

das despesas administrativas, previstas na alínea “d” do inci-
so I deste artigo, referem-se às contribuições dos Participan-
tes Autopatrocinados  e dos Participantes Ativos Extraor-
dinários , nos termos dos arts. 16 e 17, respectivamente. 

 
§6º A Contribuição Normal Mensal que for feita pelo Par-

ticipante Autopatrocinado  em substituição à do Patrocina-
dor , referida na alínea “b” do inciso I deste artigo, será aloca-
da na Provisão Matemática Coletiva de Benefícios de Risco a 
Conceder e a referida na alínea “c” do mesmo inciso será 
alocada diretamente na Provisão Matemática Programada de 
Benefícios a Conceder – Subconta Participante. 
 
 
 
 

nal  PLUS e PLUS-I, optar, ainda, por 100% (cem por cento), 
e será igual a 50% (cinqüenta por cento) ou 70% (setenta por 
cento) no caso de Participante  não enquadrado como Parti-
cipante Original  do PLANO ou na categoria PLUS. 

 
§4º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
§5º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
§6º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- INCLUÍDO 
§7o Nos termos da alínea "e" do inciso I deste artigo, o 

respectivo Patrocinador  realizará, em favor daqueles que se 
transferiram do PLANO DE ORIGEM para o PLANO antes do 
novo período de transferência estabelecido no art. 45 deste 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- previsão da dotação especial do patrocinador para 

compensação a ser dada aos participantes que migra-
ram inicialmente, em decorrência da mudança de pre-
missas nos cálculos das reservas; 
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Regulamento, uma Dotação Especial decorrente das diferen-
ças entre as hipóteses atuariais, então adotadas, e as hipóte-
ses atuariais adotadas neste novo processo de transferência. 

 

 

 
Art. 36. As contribuições dos Patrocinadores  e dos Par-

ticipantes , inclusive as de caráter voluntário, serão objeto de 
deliberação e regulamentação por parte do Conselho Delibe-
rativo, tendo em vista proposta da Diretoria Executiva da 
CELPOS, devidamente fundamentada em plano anual de 
custeio elaborado em bases atuariais. 

 
§1º O plano anual de custeio deverá ser elaborado por a-

tuário legalmente habilitado, inscrito no Instituto Brasileiro de 
Atuária - IBA, dentro dos critérios estabelecidos na Avaliação 
Atuarial encaminhada à autoridade governamental competen-
te. 

 
 
§2º As contribuições mensais do Patrocinador , bem co-

mo as contribuições dos Participantes  descontadas em folha 
pelos Patrocinadores , deverão ser pagas à CELPOS até o 
5o (quinto) dia do mês seguinte ao de competência. 

 
§3º As contribuições devidas pelos Participantes , não 

descontadas em folha e que não sejam de natureza voluntá-
ria, deverão ser pagas à CELPOS até o 5o (quinto) dia do 
mês seguinte ao de competência. 

 
§4º O atraso no pagamento das contribuições referidas 

nos §§2o e 3o deste artigo acarretará encargos, "pro-rata-dia", 
de valor igual ao correspondente ao índice mensal relativo ao 
IAP, definido no art. 28 deste Regulamento, acrescido de 

 
Art. 36. (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
§1º O plano anual de custeio, ou o de menor periodicidade 

quanto motivos supervenientes assim o aconselharem, deve-
rá ser elaborado por atuário legalmente habilitado, inscrito no 
Instituto Brasileiro de Atuária - IBA, dentro dos critérios esta-
belecidos na Avaliação Atuarial encaminhada à autoridade 
governamental competente. 

 
§2º (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
§3º As contribuições devidas pelos Participante s não 

descontadas em folha, e que não sejam de natureza voluntá-
ria, deverão ser pagas à CELPOS até o 5o (quinto) dia do 
mês seguinte ao de competência. 

 
§4º (permanece sem alteração) 

 
 
 
 
 
 
 
 
- para maior clareza; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- aprimoramento da redação; 
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juros reais de 1% (um por cento) ao mês, bem como de mora 
de 1% (um por cento) ao mês, aplicada, essa mora, sobre o 
principal da dívida já acrescida da referida atualização mone-
tária. 
 

 

 
Art. 37. A Contribuição Normal Básica Mensal e a Contri-

buição Normal Facultativa, mensal e esporádica , realizada 
pelo Participante Ativo , nos termos da alínea "a" do inciso I 
do art. 35, é a base mínima para constituição da Provisão 
Matemática Programada de Benefícios a Conceder. 
 

 
Art. 37. (permanece sem alteração) 

 

 

 
Art. 38.  As contribuições dos Patrocinadores , realizadas 

nos termos das alíneas "c" e "e" do inciso I do art. 35, se 
destinam a reforçar o saldo registrado na Provisão Matemáti-
ca Programada de Benefícios a Conceder do correspondente 
percentual de D% (D por cento) por mês de vínculo emprega-
tício com o respectivo Patrocinador , conforme definido no 
§1o do art. 20, observado o disposto na alínea “a” do inciso I 
do art. 42 deste Regulamento. 

 

 
Art. 38. (permanece sem alteração) 

 

 

Art. 39. Os saldos das Provisões Matemáticas e dos Fun-
dos Básicos de Custeio, referidos no Capítulo VIII deste Re-
gulamento, serão rentabilizados, a cada mês, por uma renta-
bilidade líquida igual à obtida no mesmo mês a partir da sis-
temática de cálculo de Cota, nos termos do parágrafo único 
deste artigo.  

 
Parágrafo único. A variação da Cota mencionada no “ca-

put” deste artigo, que na data de início de sua adoção corres-
ponderá ao valor de R$ 1,00 (hum real), reflete o resultado 
financeiro líquido obtido pela CELPOS entre 2 (duas) datas 

Art. 39. Os saldos das Provisões Matemáticas e dos Fun-
dos Básicos de Custeio, referidos no Capítulo VIII deste Re-
gulamento, serão rentabilizados, a cada mês, por uma renta-
bilidade líquida igual à obtida no mesmo mês a partir da sis-
temática de cálculo de Cota, nos termos do §1o deste artigo.  

 
 
§1o A variação da Cota mencionada no “caput” deste arti-

go, que na data de início de sua adoção correspondeu ao 
valor de R$ 1,00 (hum real), reflete o resultado financeiro 
líquido obtido pela CELPOS entre 2 (duas) datas consecuti-

- ajuste de menção a dispositivo em razão da criação de 
mais um parágrafo no artigo; 

 
 
 
 
 
- renumeração do parágrafo e ajuste da redação a fato já 

consumado; 
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consecutivas de apuração, não podendo o intervalo entre 
essas datas ser superior ao mensal, de acordo com critério de 
cálculo financeiro aprovado pelo Conselho Deliberativo da 
CELPOS, quando do estabelecimento do Plano de Custeio 
Anual do PLANO.  
 

vas de apuração, não podendo o intervalo entre essas datas 
ser superior ao mensal, de acordo com critério de cálculo 
financeiro aprovado pelo Conselho Deliberativo da CELPOS, 
quando do estabelecimento do Plano de Custeio Anual do 
PLANO. 

 
- INCLUÍDO 

§2o O Conselho Deliberativo pode determinar que as Pro-
visões Matemáticas e os Fundos Básicos de Custeio sejam 
aplicados segundo perfis de investimentos, configurando, 
nesta hipótese, cotas patrimoniais para cada perfil, podendo 
também fixar condições que permitam ao Participante  esco-
lher o perfil de investimentos para aplicações dos recursos a 
ele pertinentes. 

 
 
 
 
 
 
 
- estabelecer a possibilidade de o participante escolher o 

perfil de investimentos dos seus recursos; 
 

 
Art. 40. Pelo menos com periodicidade trimestral, a CEL-

POS tornará disponível, para o conhecimento dos seus Parti-
cipantes , as seguintes informações: 

 
I   - valor das contribuições feitas pelo Participante , em 

cada mês do período a título de Contribuição Normal 
Básica Mensal e a título de Contribuição Facultativa 
Mensal ou Esporádica;  

 
II  - valor da Contribuição Normal Mensal para cobertura 

dos Benefícios Programados feita pelo Patrocinador  
para a constituição do Fundo Patronal Coletivo no 
Sentido Amplo, definido no inciso III do art. 42; 

 
III - Saldo detalhado da Provisão Matemática Programada 

de Benefícios a Conceder – Subconta Participante e 
Subconta Patrocinador registrados no último dia do 
período; 

 
Art. 40. (permanece sem alteração) 
 
 
 
I   - valor das contribuições feitas pelo Participante , em 

cada mês do período, a título de Contribuição Normal 
Básica Mensal e a título de Contribuição Facultativa 
Mensal ou Esporádica;  

 
II  - valor da Contribuição Normal Mensal para cobertura 

dos Benefícios Programados feita pelo Patrocinador  
para a constituição do Fundo Coletivo de Contribuição 
Patronal a Apropriar, definido no inciso I do art. 42; 

 
III - (permanece sem alteração) 
 
 
 

 
 
 
 
 
- inserção de vírgula para aprimoramento da redação; 
 
 
 
 
- adequação de menção incorreta; 
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IV - valorização média, no período, dos investimentos rea-

lizados pelo PLANO. 
 
Parágrafo único. A todos os Participantes , com a perio-

dicidade determinada pelas normas legais vigentes, a CEL-
POS informará a posição dos investimentos que integram o 
patrimônio do PLANO, nos diversos segmentos do mercado 
financeiro. 
 

 
IV - (permanece sem alteração) 
 
 
Parágrafo único. (permanece sem alteração) 
 

 

 
CAPÍTULO VIII 

DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS E DOS 
FUNDOS BÁSICOS DE CUSTEIO 

 

 
CAPÍTULO VIII 

DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS E DOS 
FUNDOS BÁSICOS DE CUSTEIO 

 

 
- sem alteração; 
 

 
Art. 41. As Provisões Matemáticas deste PLANO são as 

seguintes: 
 
I - Provisão Matemática Programada de Benefícios a 

Conceder , constituída da Subconta Participante e da 
Subconta Patrocinador , cujo valor corresponde a: 

 
a) Subconta Participante: 

1. saldo, devidamente atualizado, das contribuições 
realizadas pelo Participante  para o financiamen-
to dos benefícios programados, inclusive as reali-
zadas na condição de Autopatrocinado  para o 
custeio desses benefícios; 

2. saldo, devidamente atualizado, da Reserva de 
Poupança, constituída por contribuições vertidas 
pelo Participante  e transferida do PLANO DE 
ORIGEM; 

 
Art. 41. (permanece sem alteração) 
 
 
I - (permanece sem alteração) 
 
 
 

a) (permanece sem alteração) 
1. (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
2. saldo, devidamente atualizado, do crédito inicial a 

título de Reserva de Poupança ou de Resgate de 
Contribuições, decorrente de contribuições verti-
das pelo Participante  e transferido do PLANO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- adequação do dispositivo para abrigar nomenclatura do 

Plano BD vigente quanto da instituição do Plano Misto 
(1a migração = Reserva de Poupança) e a constante do 
Regulamento atual do Plano BD (reabertura da migra-
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3. saldo, devidamente atualizado, de recursos por-

tados para o PLANO oriundos de outro plano de 
previdência complementar, que deverá ser con-
trolado em separado no âmbito desta Subconta 
Participante, na forma e condições definidas nas 
normas legais; 

4. outros saldos, devidamente atualizados, não dis-
criminados anteriormente, originários de recursos 
previstos no Plano de Custeio, definido em con-
formidade com o art. 35,  alocados ao PLANO 
pelo Participante , compatíveis com a natureza 
dessa Provisão Matemática e estabelecidos em 
nota técnica atuarial; 

 
b) Subconta Patrocinador: 

1. saldo, devidamente atualizado, da parcela das 
contribuições realizadas pelo Patrocinador  para 
financiamento dos benefícios programados, a-
propriado nos termos deste Regulamento como 
Provisão Matemática Programada de Benefícios 
a Conceder; 

2. saldo, devidamente atualizado, da parcela do ex-
cedente, eventualmente apurado, em relação à 
Reserva de Poupança referida no item 2 da alí-
nea “a” deste inciso I, da Provisão Matemática 
transferida do PLANO DE ORIGEM, e apropriada 
nos termos deste Regulamento na Provisão Ma-
temática Programada de Benefícios a Conceder; 

 
3. outros saldos, devidamente atualizados, não dis-

criminados anteriormente, originários de recursos 
previstos no Plano de Custeio, definido em con-

DE ORIGEM; 
3. (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
4. (permanece sem alteração) 

 
 
 
 
 
 
 
b) (permanece sem alteração) 

1. (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
2. saldo, devidamente atualizado, da parcela do ex-

cedente, eventualmente apurado, em relação ao 
valor a título de Reserva de Poupança ou de 
Resgate de Contribuições referido no item 2 da a-
línea “a” deste inciso I, da Provisão Matemática 
transferida do PLANO DE ORIGEM, e apropriada 
nos termos deste Regulamento na Provisão Ma-
temática Programada de Benefícios a Conceder; 

3. (permanece sem alteração) 
 
 

ção = Resgate de Contribuições); 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- idem à justificativa anterior; 
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formidade com o art. 35, alocados ao PLANO pe-
lo Patrocinador , compatíveis com a natureza 
dessa Provisão Matemática e estabelecidos na 
nota técnica atuarial; 

 
II -  Provisão Matemática Coletiva de Benefícios de  Ris-

co a Conceder , cujo valor corresponde a: 
 

a) saldo, devidamente atualizado, das contribuições 
realizadas pelo Patrocinador para financiamento 
dos Benefícios de Risco, incluindo as realizadas por 
Participantes  na condição de Autopatrocinado , 
para o custeio desses benefícios; 

b) outros saldos, devidamente atualizados, existentes 
e não discriminados anteriormente, previstos no 
Plano de Custeio definido em conformidade com o 
art. 35,  compatíveis com a natureza dessa Provisão 
Matemática e estabelecidos em nota técnica atuari-
al; 

 
III -  Provisão Matemática de Benefícios Concedidos , 

cujo valor corresponde a: 
 
a) saldo, devidamente atualizado, constituído em rela-

ção a cada Participante  que entrar em gozo de 
benefício pelo PLANO, pela transferência da totali-
dade do saldo existente na Provisão Matemática 
Programada de Benefícios a Conceder - Subconta 
Participante e Subconta Patrocinador, no momento 
da concessão do benefício; 

b) saldo, devidamente atualizado, constituído em rela-
ção a cada Participante  que fizer jus a receber ou 
legar Benefício de Risco pelo PLANO, pela transfe-

 
 
 
 
 
II - (permanece sem alteração) 
 
 

a) (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
b) (permanece sem alteração) 
 

 
 
 
 
 
III - (permanece sem alteração) 
 
 

a) (permanece sem alteração) 
 
 
 
 
 
 
b) (permanece sem alteração) 
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rência de uma parcela do saldo existente na Provi-
são Matemática Coletiva de Risco a Conceder, de 
valor igual ao referido benefício, no momento da 
concessão desse benefício; 

c) outros valores atuariais líquidos, devidamente atua-
lizados, previstos no Plano de Custeio definido em 
conformidade com o art. 35, compatíveis com a na-
tureza dessa Provisão Matemática e estabelecidos 
em nota técnica atuarial. 

 
Parágrafo único. Eventuais superávits na Provisão Ma-

temática Coletiva de Benefícios de Risco a Conceder, por 
decisão do Conselho Deliberativo da CELPOS, suportada por 
parecer atuarial de viabilidade, serão destinados a reforçar, 
de forma não discriminatória, o saldo da Provisão Matemática 
Programada de Benefícios a Conceder – Subconta Patroci-
nador, respeitada a legislação aplicável.  
 

 
 
 
 
c) (permanece sem alteração) 

 
 
 
 
 
Parágrafo único. (permanece sem alteração) 
 

 
Art. 42.  Os Fundos Básicos de Custeio deste PLANO são 

os seguintes: 
 
I - Fundo Coletivo de Contribuição Patronal a Aprop ri-

ar, a ser registrado no âmbito do Exigível Atuarial, cujo 
valor corresponde a: 
 
a) saldo, devidamente atualizado, da parcela ainda não 

passível de ser apropriada à Provisão Matemática 
Programada de Benefícios a Conceder - Subconta 
Patrocinador, das contribuições não destinadas à 
Provisão Matemática Coletiva de Benefícios de Risco 
a Conceder, observando-se que, ao preencher as 
condições estabelecidas neste Regulamento para a 

 
Art. 42.  (permanece sem alteração) 
 
 
I - (permanece sem alteração) 
 
 
 

a) (permanece sem alteração) 
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concessão de Benefício de Aposentadoria Normal, 
do Benefício por Entrada em Invalidez Total e Per-
manente e do Benefício por Morte como Participante 
Ativo ou ao exercer o direito à portabilidade,  o saldo 
relativo a cada Participante  ainda não apropriado 
como Provisão Matemática Programada de Benefí-
cios a Conceder-Subconta Patrocinador, será inte-
gralmente apropriado no saldo dessa Provisão Ma-
temática Programada. 

 
b) saldo, devidamente atualizado, da parcela do exce-

dente, eventualmente apurado, em relação à Reser-
va de Poupança referida no item 2 da alínea “a” do 
inciso I do art. 41, também transferido do PLANO DE 
ORIGEM, e não apropriada nos termos deste Regu-
lamento na Provisão Matemática Programada de Be-
nefícios a Conceder, a ser também integralmente a-
propriada nas mesmas condições estabelecidas na 
alínea “a” deste inciso; 

 
 
c) outros saldos, devidamente atualizados, existentes e 

não discriminados anteriormente, previstos no Plano 
de Custeio definido em conformidade com o art. 35, 
compatíveis com a natureza desse Fundo e estabe-
lecidos na nota técnica atuarial; 

 
II -  Fundo Patronal não Comprometido , a ser registrado 

fora do Exigível Atuarial, cujo valor corresponde a: 
 
a) saldo, devidamente atualizado, do Fundo Coletivo 

de Contribuição Patronal a Apropriar, em razão de 
não mais serem alocáveis à Provisão Matemática 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
b) saldo, devidamente atualizado, da parcela do exce-

dente, eventualmente apurado, em relação ao valor 
a título de Reserva de Poupança ou de Resgate de 
Contribuições referido no item 2 da alínea “a” do in-
ciso I do art. 41, também transferida do PLANO DE 
ORIGEM, e não apropriada nos termos deste Regu-
lamento na Provisão Matemática Programada de 
Benefícios a Conceder, a ser também integralmente 
apropriada nas mesmas condições estabelecidas na 
alínea “a” deste inciso; 

 
c) (permanece sem alteração) 
 

 
 
 
 
II - (permanece sem alteração) 
 
 

a) (permanece sem alteração) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- idem à justificativa anterior; 
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de Benefícios a Conceder - Subconta Patrocinador, 
que poderá ser utilizado para abater débitos contri-
butivos com o PLANO ou para ser agregado à Pro-
visão Matemática de Benefícios de Risco a Conce-
der, tudo embasado em parecer atuarial e na forma 
prevista no Plano de Custeio Anual; 

 
b) outros saldos, devidamente atualizados, existentes 

e não discriminados anteriormente, previstos no 
Plano de Custeio definido em conformidade com o 
art. 35, compatíveis com a natureza desse Fundo e 
estabelecidos em nota técnica atuarial; 

 
III -  Fundo Administrativo, cujo valor corresponde a: 

 
a) saldo, devidamente atualizado, dos recursos desti-

nados ao custeio administrativo do PLANO e da 
CELPOS, entidade responsável por sua gestão; 

 
b) outros saldos, devidamente atualizados, existentes 

e não discriminados anteriormente, compatíveis com 
a natureza desse Fundo e previstos em nota técnica 
atuarial. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
b) (permanece sem alteração) 

 
 
 
 
 
III - (permanece sem alteração) 
 

a) (permanece sem alteração) 
 
 
 
b) (permanece sem alteração) 

 
 

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS E FINAIS 
 
 

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS E FINAIS 
 

 
- sem alteração; 

 
Art. 43.  Este Regulamento só poderá ser alterado por de-

liberação do Conselho Deliberativo da CELPOS, na forma 

 
Art. 43.  (permanece sem alteração) 
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estatutariamente prevista, sujeita à aprovação dos Patroci-
nadores , estando sua vigência condicionada à homologação 
pela autoridade governamental competente, na forma estabe-
lecida pela legislação vigente. 
 

 
 

 
Art. 44.  Os casos omissos deste Regulamento serão deli-

berados pelo Conselho Deliberativo da CELPOS, em confor-
midade com o seu Estatuto, mediante proposição da Diretoria 
Executiva, ouvida, quando for o caso, a autoridade governa-
mental competente.  

 

 
Art. 44.  (permanece sem alteração) 
 
 

 

 

 
Art. 45.  O prazo normal de vigência da abertura à realiza-

ção da transação para transferência para o Plano Misto I de 
Benefícios será de 90 (noventa) dias, a contar da data da 
entrada em vigor deste PLANO, conforme estabelecido no 
§2o do art. 10, podendo esse prazo, por decisão do Conselho 
Deliberativo da CELPOS, amparado em parecer atuarial de 
viabilidade e com prévia aprovação da autoridade governa-
mental competente, ser ampliado ou reaberto. 

 
Art. 45.  Na data da entrada em vigor deste Regulamento, 

nos termos do seu art. 47, será dado início, conforme definido 
pelo Conselho Deliberativo, a amplo processo de divulgação 
de novo período aberto para transferências de participantes 
do PLANO DE ORIGEM para o PLANO MISTO I  de Benefí-
cios, mediante transação a ser firmada, como previsto nos 
§§1o e 2o deste artigo. 
 
- INCLUÍDO 

§1o Para o participante que solicitar a transferência a que 
se refere o "caput" deste artigo durante os quatro meses 
iniciais da divulgação mencionada, a data de eficácia dessa 
transferência será o primeiro dia do mês subsequente aos 
referidos quatro meses. 

 
- INCLUÍDO 

§2o O prazo limite para transferência do participante do 
PLANO DE ORIGEM para o PLANO MISTO I  será o último 
dia do 8o (oitavo) mês contados a partir do primeiro dia do 
mês subsequente aos quatro meses iniciais de divulgação, 

 
- adequação do dispositivo para reabertura do processo 

de migração; 
 
 
 
 
 
 
 
- esclarecer a data de efetiva transferência do participan-

te; 
 
 
 
 
 
- idem à anterior; 
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sendo considerada como data de eficácia da transação o 1o 
dia do 2o mês subsequente ao mês de recebimento pela 
CELPOS do requerimento de transferência, exceto na hipóte-
se mencionada no §1o deste artigo. 

 
 

- INCLUÍDO 
§3o As contribuições para o PLANO daqueles que se 

transferirem, conforme previsto nos §§1o e 2o deste artigo, 
serão devidas a partir da data de eficácia das respectivas 
transferências. 

 

 
 
 
 
 
 
 
- para melhor esclarecer o participante; 
 
 
 

 
Art. 46. Fica estabelecido que o recolhimento de contribu-

ições para o PLANO só terá início após o prazo de 90 (no-
venta) dias a contar da data da entrada em vigor deste Regu-
lamento, e somente produzirá efeito na data em que for co-
brada a primeira contribuição dos Participantes  e dos Patro-
cinadores . 
 

 
Art. 46. Para os Participantes inscritos no PLANO ante-

riormente à data da entrada em vigor deste Regulamento, as 
contribuições estabelecidas na forma deste Regulamento são 
devidas a partir da referida data de vigência. 

 

 
- adequação do dispositivo em razão da alteração do 

esquema de contribuições para os já inscritos; 
 

 
Art. 47. Este Regulamento entrará em vigor em data a ser 

fixada pelo Conselho Deliberativo da CELPOS, data esta que 
não poderá ser posterior a 90 (noventa) dias da sua homolo-
gação pela autoridade governamental competente. 
 

 
Art. 47. Este texto do Regulamento entrará em vigor em 

data a ser fixada pelo Conselho Deliberativo da CELPOS, 
data esta que não poderá ser posterior a 90 (noventa) dias da 
sua homologação pela autoridade governamental competen-
te. 

 

 
- proporcionar mais clareza; 

 
GLOSSÁRIO 

 
 

 
GLOSSÁRIO 

 
- permaneceu o mesmo, exceto quanto: 
 
1) definição de benefício sob a forma plena – excluída  

 
 
 
 
 
- perdeu a finalidade após as adequações do Regula-
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2) definição de "contrato de mútuo" – excluída 
 
3) definição de "institutos" – ajustada a redação em decor-

rência da Res. CGPC no 19/2006 
 

mento à Res. CGPC no 19/2006; 
- por não mais haver citação desta expressão no Regu-

lamento; 
- dar mais clareza. 
 

 


